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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MÉDICI

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR ETP
Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual EPI
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos SEMOSP
Prefeitura Municipal de Presidente Médici RO
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos SEMOSP desempenha atividades operacionais
relacionadas à manutenção de vias públicas, recuperação de estradas vicinais, limpeza urbana, operação de
máquinas e equipamentos, apoio logístico e demais serviços inerentes à infraestrutura municipal.
Tais atividades expõem os servidores a riscos ocupacionais de natureza física, mecânica e ambiental,
tornando indispensável a disponibilização de Equipamentos de Proteção Individual EPIs adequados à
execução segura das atividades desenvolvidas.
Nesse contexto, a presente contratação visa garantir a proteção da saúde e da integridade física dos
servidores, em conformidade com as disposições da Norma Regulamentadora nº 6 NR-6, que estabelece a
obrigatoriedade do fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual sempre que as medidas de
proteção coletiva não forem suficientes para eliminar ou reduzir os riscos ocupacionais.
Além disso, a previsão de determinados insumos de biossegurança, tais como álcool em gel, álcool etílico e
máscaras de proteção respiratória, também se justifica em razão das recomendações sanitárias decorrentes
de notificações relacionadas à Mpox (Monkeypox) registradas no Estado de Rondônia, que motivaram
orientações de reforço nas medidas de higiene e prevenção em ambientes institucionais.
Dessa forma, a contratação pretende assegurar condições adequadas de trabalho aos servidores e garantir
a continuidade dos serviços públicos prestados pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.
 
2. PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
A presente contratação encontra-se prevista no Plano de Contratações Anual PCA do Município de
Presidente Médici/RO, em conformidade com o disposto no artigo 12, inciso VII, da Lei Federal nº
14.133/2021, que estabelece a obrigatoriedade de planejamento prévio das contratações públicas.
 
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Para atendimento da necessidade identificada, os Equipamentos de Proteção Individual deverão observar
os seguintes requisitos mínimos:

possuir Certificado de Aprovação CA válido, emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego;
possuir identificação do fabricante e estar em conformidade com as normas técnicas aplicáveis,
quando houver;
apresentar qualidade, resistência e durabilidade compatíveis com as atividades desenvolvidas pela
Secretaria;
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garantir proteção adequada contra riscos mecânicos, físicos e ambientais;
possuir identificação do fabricante, lote, data de fabricação e prazo de validade quando aplicável;
atender às especificações constantes na planilha de itens encaminhada pelo setor de compras.

 
4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
A estimativa das quantidades foi elaborada considerando:

histórico de consumo registrado em atas de registro de preços anteriores;
análise das demandas operacionais da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos;
necessidade de reposição periódica dos equipamentos em razão do desgaste natural decorrente do
uso;
ampliação do rol de equipamentos disponíveis para proteção dos servidores.

A metodologia adotada encontra-se detalhada no Documento de Formalização de Demanda DFD
encaminhado ao setor de compras.
 
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Foram avaliadas as seguintes alternativas para atendimento da demanda:
Alternativas avaliadas
I Aquisição por processo licitatório individual
Não recomendada, pois poderia gerar maior custo administrativo e fragmentação de processos de compra.
II Utilização de atas de registro de preços existentes
Possível quando disponíveis, entretanto nem sempre contempla todos os itens necessários ou quantitativos
adequados à realidade da Secretaria.
III Sistema de Registro de Preços
Apresenta-se como a alternativa mais adequada, pois permite aquisição parcelada conforme necessidade
da Administração, maior competitividade entre fornecedores e melhor gestão do abastecimento.
 
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução consiste na contratação, mediante Sistema de Registro de Preços, de empresa especializada no
fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual EPIs, conforme especificações técnicas constantes na
planilha de itens elaborada pelo setor de compras e adotada pela Secretaria.
Os equipamentos serão fornecidos de forma parcelada, conforme demanda da Administração, durante o
período de vigência da ata de registro de preços.
 
7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
A estimativa de valores será obtida posteriormente pelo setor competente, mediante realização de
pesquisa de preços junto ao mercado fornecedor, observando as diretrizes estabelecidas pela Lei nº
14.133/2021 e regulamentações aplicáveis.
 
8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
A contratação será realizada por itens, considerando que os equipamentos de proteção individual possuem
natureza divisível, permitindo a participação de maior número de fornecedores no processo licitatório e
ampliando a competitividade do certame.
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Tal estratégia contribui para a obtenção de propostas mais vantajosas para a Administração Pública.
 
9. RESULTADOS PRETENDIDOS
Com a realização da contratação, espera-se:

garantir maior segurança aos servidores no desempenho de suas atividades;
atender às exigências legais relacionadas à saúde e segurança do trabalho;
assegurar o abastecimento regular de Equipamentos de Proteção Individual;
reduzir riscos de acidentes de trabalho;
melhorar as condições de trabalho e eficiência das equipes operacionais.

 
10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS
Para a adequada execução da contratação, serão adotadas as seguintes providências:

designação de gestor e fiscal do contrato;
controle do fornecimento e distribuição dos equipamentos aos servidores;
acompanhamento da qualidade dos materiais fornecidos;
registro e controle do consumo dos equipamentos.

 
11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Os equipamentos deverão atender às normas ambientais vigentes, priorizando produtos que possuam
menor impacto ambiental, quando aplicável.
Sempre que possível, deverão ser adotadas práticas de descarte adequado de materiais utilizados,
observando, quando aplicável, as normas ambientais e sanitárias vigentes.
 
12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Com base nas análises realizadas no presente Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a contratação para
fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual EPIs, por meio do Sistema de Registro de Preços,
apresenta-se tecnicamente viável e necessária para atender às demandas da Secretaria Municipal de Obras
e Serviços Públicos SEMOSP, garantindo segurança aos servidores e continuidade dos serviços públicos.

Presidente Médici RO, 12 de março de 2026.

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO:
 Daiane Bruna Moura

Assistente Administrativo Emergencial
Matrícula: 104607
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MRO-PREFEITURA MUNICIP. DE PRESIDENTE MÉDICI

Estudo Técnico Preliminar 86/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 1-446/2026

2. Descrição da necessidade

O presente estudo tem por objetivo apresentar as bases para o planejamento para a aquisição  de
equipamentos de proteção individual (EPI),  a fim de atender às demandas Secretaria Municipal de
Meio Ambiente Agricultura e Turismo - SEMAT, com o objetivo de  dar higiene, organização,
uniformidade e segurança servidores no exercício de suas funções.

Considerando as recomendações da Organização Internacional da Saúde (OIT), do Ministério do
Trabalho e Previdência e segundo a lei 6.514 de 22 de dezembro de 1977, Norma regulamentadora nº
06, é obrigação da instituição, fornecer aos empregados, gratuitamente, EPI adequado ao risco, e em
perfeito estado de conservação e funcionamento. Os equipamentos são destinados à proteção contra
riscos ocupacionais capazes de ameaçar a segurança e a saúde dos servidores lotados na SEMAT.

Deixamos evidente aqui que a aquisição desses equipamentos justifica se face ao interesse público de
manter os serviços prestados pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente Agricultura e Turismo -
SEMAT vem ao mesmo tempo zelar pela segurança e saúde de seus funcionários, e todas as
subdivisões que lhe conferem em níveis aceitáveis para oferecer um atendimento continuo e de
qualidade garantindo também aos funcionários condições de trabalho que possam garantir a qualidade
de vida e preservação da saúde e integridade dos mesmos.

A motivação da aquisição supramencionada, tem origem em apuração interna da necessidade e visa o
cumprimento das normativas de segurança de trabalho, garantindo assim, bem estar, mais segurança
e melhorias nas condições de trabalho dos servidores públicos municipais, nas realizações de
diligências externas, vistorias, acompanhamento dos serviços, manuseio de produtos químicos,
instrumentos perfurocortantes, entre outros que são constantemente utilizados durante limpezas
urbanas, em oficinas mecânicas, manutenções de estradas rurais e afins.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Secretaria Municipal de Meio Ambiente Agricultura e Turismo - SEMAT ANDRÉ LUIS BARNEZE

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Os licitantes detentores das propostas classificadas em primeiro lugar para os itens de Equipamentos
de Proteção Individual (EPIs) que estiverem relacionados no Anexo I da Norma Regulamentadora nº

UASG 980019
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06 do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, deverão apresentar o Certificado de Aprovação (CA)
válido, expedido pelo órgão nacional competente em matéria de segurança e saúde no trabalho do
Ministério do Trabalho e Emprego, como exigência para aceitação das propostas, em conformidade
com o art. 6.2 da NR n° 06 do MTE:

Art. 6.2 – O equipamento de proteção individual, de fabricação nacional ou importado, só poderá ser
posto à venda ou utilizado com a indicação do Certificado de Aprovação – CA, expedido pelo órgão
nacional competente em matéria de segurança e saúde no trabalho do Ministério do Trabalho e
Emprego.

Os licitantes detentores das propostas classificadas em primeiro lugar deverão informar o Número de
Registro ou Declaração de Isenção de Registro dos materiais, no Ministério da Saúde/ANVISA, dentro
do prazo de validade. A comprovação dos Registros dos materiais ou da Declaração da Isenção do
Registro deverá ser efetuada através de:

1. Cópia da Publicação no D.O.U. – Diário Oficial da União; ou Cópia emitida eletronicamente

através do sítio da Agência Nacional da Vigilância Sanitária; ou

2. Cópia da Declaração de notificação ou do Certificado de Dispensa de Registro do produto

emitido pela Agência Nacional da Vigilância Sanitária.

Ficará a cargo do proponente, provar que o produto objeto da licitação não está sujeito ao regime da
Vigilância Sanitária.

Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, número do Certificado
de Aprovação (CA) emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), número de Registro ou
Declaração de Isenção de Registro dos materiais, emitido pelo Ministério da Saúde UASG 153038
Estudo Técnico Preliminar 112/2021 3 de 10 /ANVISA, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o
caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade
e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá
que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da
proposta, no local a ser indicado e dentro de 5 (cinco) dias úteis contados da solicitação.

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:

1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; O
objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da
rede de assistência técnica autorizada;

2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
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3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o
objeto com avarias ou defeitos;

4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

7. atender no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental. Destaca-se, as recomendações
contidas no Capítulo III, DOS BENS E SERVIÇOS, com ênfase no art. 5° da Instrução Normativa n° 01
/2010 STI/MPOG, bem como, o Decreto n° 7.746/2012 que estabelece critérios, práticas e diretrizes
para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e a Lei n° 12.305/2010 que institui a política
de resíduos sólidos, no que couber

5. Levantamento de Mercado

Pesquisa de Preços teve base o Processo Administrativo nº 1-132/SEMADRH/2025 que tem vigência
até 05 de maio de 2026.

Como há um grande número de fabricantes, importadores, distribuidores e empresas no mercado
nacional que comercializam Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e devido ao fato dos bens a
serem adquiridos serem classificados como bens comuns, nos termos do art. 1º da Lei n°. 10.520/02,
por meio de especificações reconhecidas e usuais no mercado, optou-se pela utilização do Pregão
Eletrônico para Sistema de Registro de Preços como forma de aquisição dos bens pretendidos.

A Instrução Normativa SEGES/ME n° 65/2021, de 07 de julho de 2021, que dispõe sobre os
procedimentos administrativos para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e
contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal, autarquia e fundacional
estabelece em seu artigo 6º que "serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a
média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida
sobre um conjunto de três ou mais preços".

O preço de mercado é mais bem representado pela média ou mediana, uma vez que constituem
medidas de tendência central e, desse modo, representam de uma forma mais robusta os preços
praticados no mercado, sendo que a média tende a refletir melhor o conjunto dos dados, pois seu valor
computa todos os preços coletados.

Já a utilização da mediana é aconselhável quando a pesquisa se apresenta de forma heterogênea,
uma vez que, nesse caso, há influência dos extremos dos dados coletados. Já a média é indicada
quando os preços estão dispostos de forma homogênea, sem a presença de valores extremos.

Sendo assim, optaremos pela média como método de obtenção de preço estimado, por ser uma
medida mais robusta e utilizaremos o Coeficiente de Variação menor que 25% como método para
avaliar a homogeneidade da amostra e, consequentemente, a exclusão de valores extremos para
aplicação da média para estimar o valor estimado máximo a ser adotado na licitação
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por se tratar de itens de necessidade de aquisição de continuada, tendo em vista que tal solução já é
praticada ao longo dos últimos anos pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente Agricultura e Turismo
de Presidente Médici-RO.

6. Descrição da solução como um todo

Com base nas opções de mercado a forma mais viável para a Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Agricultura e Turismo a aquisição dos bens objeto deste documento é aquisição de produtos já
disponíveis no mercado através do SRP.

A empresa deverá apresentar Catálogo dos produtos cotados, em língua portuguesa, demonstrando
que os produtos ofertados cumprem os requisitos técnicos requisitados, com códigos correspondentes
aos modelos ofertados, de acordo com às especificações requeridas.

Os bens a serem adquiridos são classificados como comuns, pois os padrões de qualidades podem
ser facialmente atendidos por empresas do ramo desta contratação, sem causar prejuízos a
competividade objetivando conseguir a proposta mais vantajosa para a Administração.

Destaca-se que como qualificação técnica será requerido dos potenciais fornecedores atestado de
capacidade técnica que demonstre compatibilidade com o objeto desta contratação. A qualificação
econômico financeira será aquele disposto no edital de licitação.

O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da nota de empenho,
conforme solicitação do setor responsável, no seguinte endereço: Almoxarifado Marciel Vieira de
Moraes, situado na Rua: Otávio Rodrigues de Matos, s/n, fone 3471-1747, das 07:00 h as 13:00 h de
segunda-feira a sexta-feira.

Correrão às expensas da contratada a substituição de materiais, peças e equipamentos em desacordo
com as especificações e/ou considerados impróprios pela fiscalização da Secretaria Municipal de Meio
Ambiente Agricultura e Turismo;

A aquisição dos Equipamentos de Proteção Individual – EPI só serão admitidos, os que possuam
Certificado de Aprovação (CA) válido, dentro do prazo de validade e atendas as exigências legais da
Portaria Nº 11.347, de 6 de maio de 2020 e NR 06, ambas da Secretaria Especial de Previdência e
Trabalho.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

ITEM SCPI CATMAT PRODUTO UND QTD

4 007.002.158 444849

ALCOOL ETILICO 96° FRASCO DE 1L Aspecto

Físico: Líquido Peso Molecular: 46,07 G/MOL Fórmula

Química: C2h6o Número De Referência Química: CAS

64-17-5

FRASC 30

ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO 70% - FRASCO

1000 ML EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE

TRANSPARENTE, CONTENDO NO FRASCO
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5 016.002.370 269941 INSTRUÇÕES DE USO, REGISTRO DO INMETRO E

MS, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO. VALIDADE

DE 24 MESES

FRASC 30

6 535.001.005 440995

AVENTAL DE RASPA DE COURO Sem Manga tipo

Açougueiro (Soldador), com emenda, confeccionado em

raspa de couro bovino, costurado com fio 100% algodão

ou aramida, com tira em raspa no pescoço para fixação,

tiras laterais em raspa para fixação e ajuste do avental.

OBS: Deverá conter Certificado de Aprovação - CA

emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego e

conforme NR 6

UND 30

11 040.005.083 440995 AVENTAL PARA OPERADOR DE ROÇADEIRA UND 3

14 535.001.006 415527 BONÉ ÁRABE UND 200

15 007.002.108 398972

BOTA DE BORRACHA PARA LIMPEZA N° 35/36

OBS: Deverá conter Certificado de Aprovação – CA

emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego e

conforme NR 6

PAR 1

16 040.008.011 448218

BOTA DE BORRACHA PARA LIMPEZA Nº 37/38

OBS: Deverá conter Certificado de Aprovação – CA

emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego e

conforme NR 6

PAR 4

17 040.008.010 273064

BOTA DE BORRACHA PARA LIMPEZA Nº 39/40

OBS: Deverá conter Certificado de Aprovação – CA

emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego e

conforme NR 6

PAR 6

18 040.008.108 337476

BOTA DE BORRACHA PARA LIMPEZA Nº 41/42

OBS: Deverá conter Certificado de Aprovação – CA

emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego e

conforme NR 6

PAR 8

9 535.001.007 430681

BOTINA DE SEGURANÇA Com bico de aço.

Confeccionado em couro vacum curtido ao cromo.

Fechamento em elástico. Palmilha de montagem e não

tecido fixada pelo sistema strobel. Solado de poliuretano

monodensidade injetado direto no cabedal. Resistente à

absorção de energia. Cor preta. (Numeração de 35 a 44

na proporção 30, 70, 70, 30). OBS: Deverá conter

Certificado de Aprovação - CA emitido pelo Ministério

do Trabalho e Emprego e conforme NR 6

PAR 200

BOTINAS Nº 39 A 41. Calçado ocupacional tipo botina,

fechamento em elástico preto nas laterais, confeccionado
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20 009.001.031 468656

em couro (raspa) curtido ao cromo na cor preta, palmilha

de montagem em não tecido, forro da gáspea em não

tecido na cor cinza, solado de poliuretano bi densidade

na cor cinza injetado diretamente no cabedal, biqueira

plástica para conformação, resistente ao óleo

combustível. OBS: Deverá conter Certificado de

Aprovação – CA emitido pelo Ministério do Trabalho e

Emprego e conforme NR 6

PAR 50

22 009.002.004 441220

CAPACETE DE SEGURANÇA Tipo Aba Frontal, com

nervura no casco e com fendas laterais para acoplagem

de acessórios – protetor auditivo e protetor facial, com

suspensão e carneira plástica, regulagem de tamanho

com ajuste simples e tira absorvedora de suor em

espuma coberta de material sintético, com ou sem

jugular ajustável, confeccionada em tira de tecido

sintético e fixada na carneira e/ou separada com

fechamento com velcro.

  OBS: Deverá conter Certificado de Aprovação - CA

emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego e

conforme NR 6

UND 20

24 007.002.003 445713

LUVA DE BORRACHA P/ LIMPEZA PESADA TAM.

G OBS: Deverá conter Certificado de Aprovação – CA

emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego e

conforme NR 6

PAR 3

25 007.001.001 445713

LUVA DE BORRACHA P/ LIMPEZA PESADA TAM.

M OBS: Deverá conter Certificado de Aprovação – CA

emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego e

conforme NR 6

PAR 20

26 007.002.004 445713

LUVA DE BORRACHA P/ LIMPEZA PESADA TAM.

P OBS: Deverá conter Certificado de Aprovação   - CA

emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego e

conforme NR 6

PAR 3

27 505.002.304 445713

LUVA DE PANO  EMBORRACHADA P/ SERVIÇOS

GERAIS OBS: Deverá conter Certificado de Aprovação

- CA emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego e

conforme NR 6

PAR 50

28 009.002.010 601861

LUVA DE RASPA DE COURO, CONTRA AGENTES

ABRASIVOS E ESCORIANTES. PUNHO DE 15 CM

OBS: Deverá conter Certificado de Aprovação - CA

emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego e

conforme NR 6

PAR 70

LUVA DE VAQUETA TOTAL Luva de segurança

confeccionada em couro bovino curtido ao cromo, com
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29 535.001.004 385924

reforço entre polegar e indicador e com reforço palmar

interno. Luva tipo petroleira, possui elástico embutido

no dorso e acabamento em viés. É costurada com linha

nylon, oferecendo maior resistência. OBS: Deverá conter

Certificado de Aprovação -CA emitido pelo Ministério

do Trabalho e Emprego e conforme NR 6

PR 200

30 009.002.038 397421

LUVA LÁTEX PROCEDIMENTO HOSPITALAR

TAM. G DESCARTÁVEL Luva Para Procedimento

Não Cirúrgico Natural Íntegro E Uniforme Modelo:

Antiderrapante Finalidade: Resistente À Tração Tipo:

Ambidestra Características Adicionais: Lubrificada Com

Pó Bioabsorvível Caixa com 100 Apresentação: Atóxica

CX 5

32 009.002.036 397783

LUVA LÁTEX PROCEDIMENTO HOSPITALAR

TAM: M DESCARTÁVEL Luva Para procedimento

Não Cirúrgico Natural Íntegro E Uniforme

Características Adicionais: Lubrificada Com Pó Bi

absorvível Apresentação: Atóxica Tipo: Ambidestra

Modelo: Antiderrapante Finalidade: Resistente À Tração

Características adicionais:  CAIXA COM 100

CX 5

37 002.006.044 601861
LUVAS BAIXA TENSÃO MINIMA DE 500V COM

PICO 2500V CA2178
PAR 3

38 009.002.008 399972

LUVAS DE PROTEÇÃO luva resistente ao corte, nível

5 corte padrão de resistência, protegendo as mãos de

arranhões e cortes. Confeccionada em poliuretano

Altamente Flexível. Anti-corte, anti-stab, antiderrapante,

resistente ao desgaste. OBS: Deverá conter Certificado

de Aprovação - CA emitido pelo Ministério do Trabalho

e Emprego e conforme NR 6

PAR 100

39 009.002.028 485312

MÁSCARA CIRÚRGICA TRIPLA DESCARTÁVEL,

C/ CLIP NASAL, FILTRO BFE>95% ATÓXICA,

HIPOALÉRGICA 100% POLIPROPILENO, NÃO

ESTERIL, NÃO INFLAMÁVEL, INSENTO DE

FIBRA DE VIDRO SEM LATÉX, COM ELÁSTICO.

CAIXA C/ 50 UNIDADE

CX 10

40 009.002.039 485530

MÁSCARA N95 DESCARTÁVEL, RESPIRADOR

PFF2 (S) COM FORMATO TIPO CONCHA. Válvula

Tamanho: Adulto FILTRO=>95% COM AJUSTE

NASAL, ELÁSTICO ATÓXICA, HIPOALÉRGICA E

INODORA SOLDA TÉRMI CA EM TODO SEU

PERÍMETRO ADICIONAL: Máscara Proteção Resp. C/

Anvisa

UND 200

ÓCULOS DE SEGURANÇA DO TRABALHO DE

PROTEÇÃO TRANSPARENTE OBS: Deverá conter
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41 535.001.008 382512 Certificado de Aprovação - CA emitido pelo Ministério

do Trabalho e Emprego e conforme NR 6

UND 50

42 535.001.002 382512

ÓCULOS ESCURO DE PROTEÇÃO Constituído em

policarbonato. Ultraleve e resistente a impacto e choques

físicos de sólidos e líquidos. Desenho aerodinâmico,

com filtro UV e hastes flexíveis. Cor Fumê. OBS:

Deverá conter Certificado de Aprovação – CA emitido

pelo Ministério do Trabalho e Emprego e conforme NR 6

UND 20

43 535.001.001 447115

PERNEIRAS DE PROTEÇÃO, CONFECCIONADA

EM COURO SINTÉTICO DE 15MM DE

ESPESSURA, FORRADA   NTERNAMENTE EM

PEÇA ÚNICA, CONTENDO TRÊS LÂMINAS DE

AÇO E COM PROTEÇÃO PARA O JOELHO. OBS:

Deverá conter Certificado de Aprovação – CA emitido

pelo Ministério do Trabalho e Emprego e conforme NR 6

PR 20

44 009.002.003 399937

PROTETOR AURICULAR Protetor auditivo contra

níveis de pressão sonora superiores ao estabelecido na

NR 15. De copolímero e cordão de PVC, com 3 flanges

curvos que se adaptam à curvatura do canal auditivo.

OBS: Deverá conter Certificado de Aprovação - CA

emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego e

conforme NR 6

UND 1000

45 009.002.032 467181

PROTETOR FACIAL ULTRA TRANSPARENTE

COM PROTEÇÃO UV TIPO FACE SHIELD

ATENDENDO A ABNT NBR 16360:2015

AJUSTÁVEL COM ESTRUTURA

CONFECCIONADA EM RESINA TERMOPLÁSTICA

(PEBD) 160º COBRE A PARTE FRONTAL DO

CRANIO. COM AJUSTE NA PARTE SUPERIOR E

LATERAL DO CRANIO.

UND 3

47 009.002.033 438089

TERMÔMETRO DIGITAL INFRAVERMELHO DE

TESTA ESCALA: 32, º A 43,0º C TIPO PISTOLA

ALIMENTAÇÃO A PILHA AAA LEITOR LCD,

RESPOSTA   EM   ATÉ     5 SEGUNDO COM

REGISTRO NA ANVISA GARANTIA MINIMO 6

MESES DEFEITO FABRICAÇÃO INCLUSO: 02

PILHA AAA

UND 2

48 518.001.297 428620
TOUCA DESCARTAVEL SANFONADA BRANCA

PCT C/100
PCT 5

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 29.803,48
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A Pesquisa de Preços teve base o Processo Administrativo nº 1-132/SEMADRH/2025 que tem vigência
até 05 de maio de 2026.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A regra a ser observada pela Administração nas licitações é a do parcelamento do objeto, conforme
disposto no art. 40 da Lei nº 14.133, de 2021, mas é imprescindível que a divisão do objeto seja
técnica e economicamente viável e não represente perda de economia de escala (Súmula 247 do
TCU). Por ser o parcelamento a regra, deve haver justificativa quando este não for adotado.

No mesmo sentido, e especificamente para compras, aplicável subsidiariamente ao pregão, prevê a
cotação de quantidade inferior à demandada na licitação, com vistas a ampliação da competitividade,
podendo o edital fixar quantitativo mínimo para preservar a economia de escala.

Nestes termos, a solução será parcelada em ITENS, pois a divisão do objeto é técnica e
economicamente viável e não representa perda de economia de escala (Súmula 247 do TCU).   

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não foram identificadas contratações correlata ou interdependentes com a contratação pretendida;

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação alinha-se com o Plano Anual de Contratações (PAC) -  Plano Anual Contratações. A
assertiva ampara-se na medida em que é constante a necessidade de reposição preventiva e corretiva
de tais materiais para o bom andamento das atividades que se destinam ao atendimento público. A
despesa tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Como benefícios resultantes desta aquisição espera-se melhor atender às demandas das unidades de
saúde do Município de Presidente Médici-RO, como já mencionamos, os EPIs garantem a saúde e
proteção física dos servidores, o uso do EPI é fundamental, pois evita exposição a doenças
ocupacionais e as consequências negativas geradas em caso de acidentes no trabalho.

13. Providências a serem Adotadas

A Administração deverá designar fiscais considerando a formação acadêmica ou técnica do servidor
/funcionário, a segregação entre as funções de gestão e de fiscalização do contrato, bem como o
comprometimento concomitante com outros serviços ou contratos, de forma a evitar que o fiscal
responsável fique sobrecarregado devido a muitos contratos sob sua responsabilidade (Acórdão nº
1.094/2013 - Plenário, do TCU), em momento prévio ou, no máximo, contemporâneo ao início da
vigência contratual; Pesquisa de Preços fundamentada nas legislações pertinentes; Não será
necessária adequação do ambiente de organização para que a contratação surta efeitos
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14. Possíveis Impactos Ambientais

 Fica parcialmente afastado o critério de sustentabilidade, tendo em vista a especificidade do objeto da
contratação e considerando que não haverá utilização de equipamentos, materiais ou produtos
químicos potencialmente tóxicos ao meio ambiente. Todavia, deve-se observar qualquer possibilidade
de impactos ambientais durante a prestação dos serviços.

A  deve utilizar materiais e equipamentos, quando da execução dos serviços, seContratada
necessário, que atendam aos critérios de sustentabilidade do órgão, obedecer às normas técnicas de
saúde, higiene e segurança do trabalho, de acordo com as normas do Ministério da Economia - ME,
além de fornecer aos empregados equipamentos de segurança que se fizerem necessários e utilizar
peças e componentes de reposição certificadas pelo Inmetro, caso necessário.

Salienta-se, ainda, a importância de a Contratada treinar e capacitar periodicamente seus empregados
quanto a práticas de redução do consumo de água, energia e redução da geração de resíduos, para
que as lições aprendidas sejam implementadas durante a prestação dos serviços.

A racionalização do consumo de energia elétrica poderá ser aplicada por meio da utilização de
equipamentos mais eficientes, que possuam a Etiqueta Nacional de Conservação de Energia (ENCE),
conforme regulamentações, para os casos possíveis (por exemplo, relógio de ponto de frequência).

É fundamental que a Contratada esteja alinhada às práticas já adotadas pela Secretaria Municipal de
Meio Ambiente Agricultura e Turismo - SEMAT quanto à destinação adequada de resíduos, por meio
da separação dos resíduos recicláveis destinados à coleta seletiva, conforme o plano de
gerenciamento de resíduos sólidos de Presidente Medici.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Diante de toda a análise desenvolvida no presente estudo técnico preliminar, a contratação mostra-se
viável em termos de disponibilidade de mercado, forma de fornecimento do objeto, competitividade do
mercado, não sendo possível observar óbices ao prosseguimento da presente contratação. 

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

ANDRE LUIS BARNEZE
Secretaria Municipal de Meio Ambiente Agricultura e Turismo
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MRO-PREFEITURA MUNICIP. DE PRESIDENTE MÉDICI

Estudo Técnico Preliminar 101/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 446/2026

2. Descrição da necessidade

A aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) destinados às unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Assistência Social faz-se
necessária para garantir a segurança, a saúde ocupacional e as condições adequadas de trabalho dos servidores que atuam nos diversos serviços,
programas e equipamentos da assistência social do município.

Os profissionais que desempenham suas atividades em unidades como CRAS, CREAS, programas socioassistenciais, almoxarifado e serviços de apoio
estão expostos a diferentes situações que exigem medidas de proteção, especialmente durante atividades de atendimento ao público, visitas domiciliares,
ações comunitárias, manipulação de materiais de limpeza e organização de ambientes de trabalho. Nesse contexto, a utilização de EPIs como luvas,
máscaras, botas, óculos de proteção e outros equipamentos contribui para reduzir riscos ocupacionais e prevenir acidentes de trabalho.

A disponibilização desses equipamentos constitui ainda obrigação legal da Administração Pública, conforme previsto na Lei nº 6.514/1977 e na Norma
Regulamentadora nº 06 (NR-06), que tratam do fornecimento e utilização de Equipamentos de Proteção Individual, visando preservar a integridade física
dos trabalhadores no exercício de suas funções.

Dessa forma, a aquisição dos EPIs mostra-se necessária para assegurar condições adequadas de trabalho aos servidores da assistência social, contribuir
para a prevenção de riscos ocupacionais e garantir a continuidade e qualidade dos serviços prestados à população.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Secretaria Municipal de Assistência Social Eliete Licenko

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

A contratação de empresa especializada para o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) deverá observar requisitos técnicos e
operacionais que garantam a qualidade dos produtos, a segurança dos usuários e o atendimento às normas vigentes, assegurando que os materiais sejam
adequados para utilização nas unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Assistência Social de Presidente Médici/RO.

1. Conformidade com normas técnicas
Os equipamentos deverão atender às normas e regulamentações aplicáveis, especialmente à Norma Regulamentadora nº 06 (NR-06), que dispõe sobre
Equipamentos de Proteção Individual, bem como às demais legislações sanitárias e trabalhistas vigentes. Quando aplicável, os EPIs deverão possuir
Certificado de Aprovação (CA) válido, emitido pelo órgão competente.

2. Qualidade e especificações dos produtos
Os materiais fornecidos deverão atender às especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência, apresentando qualidade adequada, resistência,
durabilidade e segurança para proteção dos servidores, além de embalagens íntegras e devidamente identificadas.

3. Prazo de validade
Quando aplicável, os produtos deverão ser entregues com prazo de validade mínimo de 75% do prazo total, contado a partir da data de fabricação,
garantindo tempo adequado para utilização.

4. Condições de entrega e transporte
Os materiais deverão ser transportados e entregues em embalagens que assegurem sua integridade durante o transporte e armazenamento, sendo o
transporte de inteira responsabilidade da empresa contratada, sem ônus adicional para a Administração.

UASG 980019
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5. Local e horário de entrega
Os materiais deverão ser entregues no almoxarifado da Secretaria Municipal de Assistência Social de Presidente Médici/RO, em dias úteis e durante o
horário de expediente do setor responsável pelo recebimento.

6. Conferência e recebimento
No ato da entrega, os materiais serão conferidos pela equipe responsável, que verificará quantidades, especificações, condições das embalagens e prazos
de validade, quando aplicável.

7. Substituição de produtos irregulares
Caso sejam identificadas irregularidades, divergências nas especificações ou danos nas embalagens, os produtos poderão ser recusados, devendo a
empresa realizar a substituição sem custos adicionais para a Administração.

8. Atendimento às demandas da Assistência Social
A empresa contratada deverá garantir o fornecimento dos itens durante toda a vigência da contratação, assegurando o abastecimento regular dos EPIs
necessários para proteção dos servidores que atuam nos serviços e programas da assistência social.

5. Levantamento de Mercado

A presente análise tem como objetivo identificar a solução mais adequada para a aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), tais como
botas, luvas, máscaras e óculos de proteção, destinados a atender às demandas das unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Assistência Social do
Município de Presidente Médici/RO.

O levantamento foi realizado em conformidade com as disposições da Lei nº 14.133/2021, observando os princípios da economicidade, eficiência,
planejamento e vantajosidade da contratação pública.

Para identificar as alternativas disponíveis no mercado, foram analisados processos licitatórios semelhantes realizados por outros órgãos públicos, bem
como atas de registro de preços vigentes e consultas a fornecedores do setor. O objetivo foi avaliar as possibilidades de contratação e selecionar a
solução que melhor atenda às necessidades da Administração.

Soluções de mercado identificadas

Com base no levantamento realizado, foram identificadas as seguintes alternativas para atendimento da demanda:

Adesão a Atas de Registro de Preços vigentes, oriundas de outros órgãos da Administração Pública, desde que compatíveis com as
especificações e quantitativos necessários;

Realização de novo processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, para formação de Ata de Registro de Preços destinada à futura e
eventual aquisição dos EPIs.

Análise das soluções

Durante a análise das atas disponíveis, verificou-se que muitas apresentam especificações técnicas ou quantitativos incompatíveis com as necessidades
da Secretaria Municipal de Assistência Social, além de vigência insuficiente para atender adequadamente à demanda.

Por outro lado, a realização de novo processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, com adoção do Sistema de Registro de Preços, mostra-se
alternativa adequada por se tratar de bens comuns amplamente disponíveis no mercado. Essa modalidade possibilita maior competitividade entre
fornecedores, transparência no processo e seleção da proposta mais vantajosa para a Administração.

Além disso, o Sistema de Registro de Preços permite aquisições conforme a necessidade da Secretaria ao longo da vigência da ata, evitando formação de
estoques excessivos e proporcionando maior flexibilidade na gestão dos recursos públicos.

Justificativa da escolha da solução

Diante da análise realizada, conclui-se que a realização de processo licitatório para formação de Ata de Registro de Preços constitui a solução mais
adequada para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, pois possibilita aquisições conforme a demanda, amplia a
competitividade entre fornecedores e assegura maior eficiência na gestão das contratações públicas.

Dessa forma, a solução adotada contribui para garantir o fornecimento adequado de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) necessários à proteção
dos servidores e à continuidade das atividades desenvolvidas pela Secretaria.
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6. Descrição da solução como um todo

A solução proposta consiste na contratação de empresa ou empresas especializadas para o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs),
por meio da realização de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, visando à formação de Ata de Registro de Preços, para atendimento das
demandas das unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Presidente Médici/RO.

A adoção do Sistema de Registro de Preços permitirá que a Administração realize as aquisições de forma parcelada e conforme a necessidade ao longo
da vigência da ata, garantindo maior flexibilidade administrativa, melhor planejamento das compras e utilização mais eficiente dos recursos públicos.

A solução contempla o fornecimento de itens essenciais para a segurança dos servidores, tais como botas, luvas, máscaras e óculos de proteção, entre
outros equipamentos destinados à proteção individual dos profissionais que atuam nos serviços e programas da assistência social.

Os materiais serão destinados às unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Assistência Social, incluindo setores administrativos, equipes de apoio e
unidades de atendimento à população, garantindo condições adequadas de trabalho e maior segurança no desempenho das atividades.

O fornecimento ocorrerá conforme a necessidade da Secretaria, mediante solicitação formal e emissão de Nota de Empenho, devendo a empresa
contratada realizar a entrega dos materiais no almoxarifado da Secretaria Municipal de Assistência Social de Presidente Médici/RO, dentro do prazo
estabelecido no Termo de Referência.

Os produtos deverão atender às especificações técnicas definidas no Termo de Referência, observando as normas vigentes de segurança e saúde no
trabalho, especialmente a Norma Regulamentadora nº 06 (NR-06), quando aplicável.

Dessa forma, a solução proposta busca garantir o fornecimento regular de Equipamentos de Proteção Individual, contribuindo para a proteção dos
servidores, redução de riscos ocupacionais e continuidade das atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

ITEM CÓD. SCPI
CÓD. 

CATMAT
PRODUTO DETALHAMENTO UND QTD

3 7.002.157 269943
ALCOOL ETILICO 70% FRASCO 500ML

APRESENTAÇÃO EM GEL
antisséptico para as mãos FRASC 30

4 7.002.158 444849 ALCOOL ETILICO 96° FRASCO DE 1L

Aspecto Físico: Líquido Peso Molecular: 46,07 G

/MOL Fórmula Química: C2h6o Número De

Referência Química: CAS 64-17-5

FRASC 35

5 16.002.370 269941
ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO   70% -

FRASCO 1000 ML

EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE

TRANSPARENTE, CONTENDO NO FRASCO

INSTRUÇÕES DE USO, REGISTRO DO

INMETRO E MS, LOTE, DATA DE FAB

RICAÇÃO. VALIDADE DE 24 MESES

FRASC 40

15 7.002.108 398972
BOTA DE BORRACHA PARA LIMPEZA N° 35

/36

OBS: Deverá conter Certificado de Aprovação -

CA emitido pelo Ministério do Trabalho e

Emprego e conforme NR 6

PAR 5

24 7.002.003 445713
LUVA DE BORRACHA P/ LIMPEZA PESADA

TAM.G

OBS: Deverá conter Certificado de Aprovação -

CA emitido pelo Ministério do Trabalho e

Emprego e conforme NR 6

PAR 25
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25 7.001.001 445713
LUVA DE BORRACHA P/ LIMPEZA PESADA

TAM.M

OBS: Deverá conter Certificado de Aprovação -

CA emitido pelo Ministério do Trabalho e

Emprego e conforme NR 6

PAR 25

26 7.002.004 445713
LUVA DE BORRACHA P/ LIMPEZA PESADA

TAM.P

OBS: Deverá conter Certificado de Aprovação -

CA emitido pelo Ministério do Trabalho e

Emprego e conforme NR 6

PAR 15

32 9.002.036 397783
LUVA LÁTEX PROCEDIMENTO HOSPITALAR

TAM: M DESCARTÁVEL

Luva Para Procedimento Não Cirúrgico Natural

Íntegro E Uniforme Características Adicionais:

Lubrificada Com Pó Bi absorvível Apresentação:

Atóxica Tipo: Ambidestra Modelo: Antiderrapante

Finalidade: Resistente À Tração Características

adicionais: CAIXA COM 100

CX 10

39 9.002.028 485312

MÁSCARA CIRÚRGICA TRIPLA

DESCARTÁVEL, C/ CLIP NASAL, FILTRO

BFE>95%

ATÓXICA, HIPOALÉRGICA 100%

POLIPROPILENO, NÃO ESTERIL, NÃO

INFLAMÁVEL, INSENTO DE FIBRA DE

VIDRO SEM LATÉX, COM ELÁSTICO. CAIXA

C/ 50 UNIDADE

CX 10

47 9.002.033 438089
TERMÔMETRO DIGITAL INFRAVERMELHO

DE TESTA

ESCALA: 32, º A 43,0º C TIPO PISTOLA

ALIMENTAÇÃO A PILHA AAA LEITOR LCD,

RESPOSTA EM ATÉ 5 SEGUNDO COM

REGISTRO NA ANVISA GARANTIA MINIMO

6 MESES DEFEITO FABRICAÇÃO INCLUSO:

02 PILHA AAA

UND 2

48 518.001.297 428620
TOUCA DESCARTAVEL SANFONADA

BRANCA PCT C/100
  PCT 10

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 2.004,70

TOTAL: R$ 2.004,70 (dois mil e quatro reais e setenta centavos).

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A presente contratação refere-se à aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) destinados a atender às demandas das unidades vinculadas à
Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Presidente Médici/RO.

Considerando que os itens a serem adquiridos são materiais de natureza comum, amplamente disponíveis no mercado e independentes entre si, não
havendo necessidade técnica de fornecimento por um único fornecedor, entende-se que o parcelamento da contratação por itens é tecnicamente viável e
economicamente vantajoso para a Administração.

O parcelamento permite maior competitividade entre os fornecedores, possibilitando a participação de empresas especializadas em determinados
produtos, o que contribui para ampliação da disputa e obtenção de propostas mais vantajosas.
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Além disso, a divisão por itens facilita a gestão da contratação e reduz riscos de desabastecimento, uma vez que diferentes fornecedores poderão atender
produtos específicos.

Tal prática encontra respaldo no art. 40, §2º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, que estabelece que as contratações públicas devem observar, sempre que
possível, o parcelamento do objeto, com o objetivo de ampliar a competitividade e garantir maior eficiência nas aquisições.

Dessa forma, conclui-se que o parcelamento da solução por itens é a alternativa mais adequada, por promover maior competitividade, ampliar a
participação de fornecedores e assegurar maior economicidade à Administração Pública.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Para fins de planejamento da contratação, foi realizada análise quanto à existência de contratações correlatas ou interdependentes que possam possuir
relação direta ou indireta com o objeto deste processo.

Verificou-se que a presente contratação, destinada à aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) para atendimento das unidades vinculadas
à Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Presidente Médici/RO, não depende diretamente de outras contratações específicas para
sua execução, uma vez que os materiais serão utilizados de forma independente nas rotinas de trabalho dos servidores.

Contudo, destaca-se que a utilização dos EPIs possui relação indireta com outras contratações da Secretaria, especialmente aquelas relacionadas à
aquisição de materiais de limpeza, serviços de manutenção e demais atividades operacionais, nas quais a utilização de equipamentos de proteção é
necessária para garantir a segurança dos servidores.

Dessa forma, conclui-se que não existem contratações interdependentes que condicionem a execução do presente processo, sendo possível sua realização
de forma autônoma, contribuindo para a segurança dos servidores e para o adequado funcionamento das atividades desenvolvidas pela Secretaria
Municipal de Assistência Social.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A presente contratação encontra-se alinhada ao planejamento da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Presidente Médici/RO,
estando prevista no Plano de Contratações Anual (PCA), conforme disposto no art. 12, inciso VII, da Lei nº 14.133/2021.

A aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) visa garantir condições adequadas de trabalho e maior segurança aos servidores que atuam
nas atividades da assistência social.

Dessa forma, a contratação contribui para a continuidade e qualidade dos serviços prestados pela Secretaria.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A contratação para o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) visa proporcionar maior segurança aos servidores que atuam nas
unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Assistência Social de Presidente Médici/RO.

Entre os principais benefícios, destacam-se a redução de riscos ocupacionais, a prevenção de acidentes de trabalho e a garantia de melhores condições
para o desempenho das atividades desenvolvidas pelos profissionais.

Além disso, a disponibilização adequada dos EPIs contribui para o cumprimento das normas de segurança e saúde no trabalho e para a continuidade e
qualidade dos serviços prestados à população.

13. Providências a serem Adotadas

Para a efetivação da contratação, a Administração deverá realizar o processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, visando à formação de Ata de
Registro de Preços, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021.

Após a formalização da ata, caberá à Secretaria Municipal de Assistência Social de Presidente Médici/RO realizar a gestão da contratação, por meio da
emissão de Notas de Empenho, conforme a necessidade das unidades.

Também deverá ser designado servidor responsável pela fiscalização contratual, que acompanhará a entrega dos materiais e verificará o cumprimento
das especificações, prazos e condições estabelecidas.
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Por fim, o setor responsável deverá realizar o recebimento, conferência, armazenamento e distribuição dos EPIs às unidades da Secretaria, garantindo o
controle e o abastecimento adequado dos materiais.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Considerando a natureza dos materiais a serem adquiridos, especialmente Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), podem ocorrer impactos
ambientais relacionados ao uso e descarte desses produtos.

Entre os principais impactos, destaca-se a geração de resíduos sólidos, como luvas, máscaras e embalagens plásticas. Para minimizar esse impacto,
deverá ser realizada a segregação e destinação adequada dos resíduos, conforme as normas ambientais e sanitárias vigentes.

Também podem ocorrer impactos relacionados ao uso de materiais sintéticos de difícil degradação e às emissões provenientes do transporte dos
produtos. Como medidas mitigadoras, recomenda-se priorizar produtos com menor impacto ambiental, incentivar o uso consciente dos materiais e
realizar planejamento adequado das entregas.

Dessa forma, embora os EPIs sejam essenciais para garantir a segurança dos servidores, a adoção dessas medidas contribui para reduzir os impactos
ambientais e promover uma gestão mais sustentável dos recursos públicos.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Este estudo técnico preliminar evicendiou que a contratação da solução descrita mostra-se possível tecnicamente e fundamentadamente necessária.
Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

NICOLE BAZZI DOS SANTOS
Equipe de apoio

 

 

 

 

 

 

ELIETE LICENKO
Secretaria Municipal de Assistência Social
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MRO-PREFEITURA MUNICIP. DE PRESIDENTE MÉDICI

Estudo Técnico Preliminar 87/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 446/2026

2. Descrição da necessidade

Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) destinados aos servidores que atuam nas unidades 
escolares e demais unidades mantidas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 

Os equipamentos são indispensáveis para a proteção dos professores, cozinheiras, zeladoras e demais 
servidores que executam atividades de:

limpeza e higienização das unidades escolares;
atividades desenvolvidas em sala de aula;
preparo e manipulação de alimentos na merenda escolar;
manutenção predial;
transporte escolar;
outras atividades operacionais/administrativas.

A contratação visa garantir condições adequadas de trabalho e prevenir acidentes ocupacionais.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte Emanuel Leite de Caldas

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Os equipamentos a serem adquiridos deverão atender aos seguintes requisitos:

possuir qualidade adequada ao uso profissional;
atender às normas técnicas e de segurança do trabalho;
possuir  emitido pelo Ministério do Trabalho, quando aplicável;Certificado de Aprovação (CA)
ser novos, sem uso anterior;
atender às especificações técnicas que serão detalhadas no Termo de Referência.

 

5. Levantamento de Mercado

Foi realizado levantamento de mercado identificando fornecedores que comercializam EPIs adequados às 
necessidades da Administração Pública.

UASG 980019
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As principais alternativas identificadas foram:

aquisição por licitação na modalidade pregão;
aquisição por sistema de registro de preços;
adesão a ata de registro de preços de outros órgãos públicos.

Após análise preliminar, verificou-se que a  apresenta maior licitação própria com fornecimento parcelado
viabilidade.

6. Descrição da solução como um todo

A solução consiste na aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) destinados à proteção dos
servidores da Secretaria Municipal de Educação, garantindo condições adequadas de segurança no ambiente
de trabalho.

O fornecimento dos produtos deverá ocorrer conforme demanda da Secretaria, podendo ser realizado de forma
parcelada durante o período contratual.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

PLANILHA COM QUANTIDADE PRETENDIDO PARA ANO 2026-2027

ITEM CÓD. SCPI
CÓD. 

CATMAT
PRODUTO

 

DETALHAMENTO

UND QTD

1

009.002.005 342249 ABAFADOR DE RUIDOS Protetor auditivo constituído por duas conchas

abafadoras de material plástico rígido, montadas em

uma haste flexível em forma de arco adaptável a

cabeça humana permitindo que cada abafador se

aplique sob pressão aos respectivos pavilhões

auriculares, conchas nas seguintes cores: preta

preenchida com espuma, bordas recobertas com

almofadas de material flexível preenchidas com

espuma, fixadas nas extremidades ajustáveis da haste

através de encaixe por pinos. OBS: Deverá conter

Certificado de Aprovação - CA emitido pelo

Ministério do Trabalho e Emprego e conforme NR 6

UND

02

2 518.001.026 269943 ALCOOL EM GEL 70% GALÃO 5 LITROS   GALÃO 20

3
007.002.157 269943 ALCOOL ETILICO 70% FRASCO 500ML

APRESENTAÇÃO EM GEL

antisséptico para as mãos FRASC
80

4

007.002.158 444849 ALCOOL ETILICO 96° FRASCO DE 1L Aspecto Físico: Líquido Peso Molecular: 46,07 G

/MOL Fórmula Química: C2h6o Número De

Referência Química: CAS 64-17-5

FRASC

100

016.002.370 269941 FRASC
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5
ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO  70% - FRASCO

1000 ML

EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE

TRANSPARENTE, CONTENDO NO FRASCO

INSTRUÇÕES DE USO, REGISTRO DO

INMETRO E MS, LOTE, DATA DE FAB

RICAÇÃO. VALIDADE DE 24 MESES

100

6

535.001.005 440995 AVENTAL DE RASPA DE COURO Sem Manga tipo Açougueiro (Soldador), com

emenda, confeccionado em raspa de couro bovino,

costurado com fio 100% algodão ou aramida, com

tira em raspa no pescoço para fixação, tiras laterais

em raspa para fixação e ajuste do avental. OBS:

Deverá conter Certificado de Aprovação - CA

emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego e

conforme NR 6

UND

05

10

535.001.015 392898 AVENTAL MATERIAL: BRIM, FEITO DE

ALGODÃO, COR: BRANCA CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS: TIP O PADRÃO/COM AJUSTE NO

PESCOÇO E NA CINTURA, COM BOLSO

CENTRAL TAMANHO: ÚNICO

Tipo Fechamento: Posterior P/ Pescoço E Cintura

Características adicionais: pacote com 10

UND

30

11 040.005.083 440995 AVENTAL PARA OPERADOR DE ROÇADEIRA   UND 05

14

535.001.006 415527 BONÉ ÁRABE Com capuz de segurança, confeccionado em tecido

de brim 100% algodão, aba e fechamento em vélcro

para ajuste do usuário. Com proteção do crânio,

pescoço e ombros contra agentes abrasivos e

escoriante. Com slogan da Prefeitura de Presidente

Médici e secretaria municipal (Arte a ser definida)

OBS: Deverá conter Certificado de Aprovação - CA

emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego e

conforme NR 6

UND

05

15

007.002.108 398972 BOTA DE BORRACHA PARA LIMPEZA N° 35/36 OBS: Deverá conter Certificado de Aprovação - CA

emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego e

conforme NR 6

PAR

10

16

040.008.011 448218 BOTA DE BORRACHA PARA LIMPEZA Nº 37/38 OBS: Deverá conter Certificado de Aprovação - CA

emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego e

conforme NR 6

PAR

10

17

040.008.010 273064 BOTA DE BORRACHA PARA LIMPEZA Nº 39/40 OBS: Deverá conter Certificado de Aprovação - CA

emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego e

conforme NR 6

PAR

10

18

040.008.108 337476 BOTA DE BORRACHA PARA LIMPEZA Nº 41/42 OBS: Deverá conter Certificado de Aprovação - CA

emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego e

conforme NR 6

PAR

10
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19

535.001.007 430681 BOTINA DE SEGURANÇA Com bico de aço.   Confeccionado em couro vacum

curtido ao cromo.   Fechamento em

elástico.   Palmilha de montagem e não tecido fixada

pelo sistema strobel.   Solado de poliuretano

monodensidade injetado direto no

cabedal.   Resistente à absorção de energia.   Cor

preta. (Numeração de 35 a 44 na proporção 30, 70,

70, 30). OBS: Deverá conter Certificado de

Aprovação - CA emitido pelo Ministério do Trabalho

e Emprego e conforme NR 6

PAR

02

20

009.001.031 468656 BOTINAS Nº 39 A 41. Calçado ocupacional tipo botina,

fechamento em elástico preto nas laterais,

confeccionado em couro (raspa) curtido ao cromo na

cor preta, palmilha de montagem em não tecido,

forro da gáspea em não tecido na cor cinza, solado de

poliuretano bi densidade na cor cinza injetado

diretamente no cabedal, biqueira plástica para

conformação, resistente ao óleo combustível.

 OBS: Deverá conter Certificado de Aprovação - CA

emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego e

conforme NR 6

PAR

10

21

535.001.014 483340 CALÇADO PROFISSIONAL PARA

COZINHEIROS, MODELO UNISSEX, SEM

BIQUEIRA; 100% IMPERMEÁ VEL, FECHADO

NA PARTE DO CALCANHAR E NA PARTE

SUPERIOR

Material: Eva Material Sola: Borracha Vulcanizada

Antiderrapante Tamanho: 34 ao 41 (será informado o

tamanho no ato do empenho) Características

Adicionais: Fechado Na Região Calcanhar, Palmilha

Destacável, Tipo: Monobloco Fechado

PAR

30

24

007.002.003 445713 LUVA DE BORRACHA P/ LIMPEZA PESADA

TAM.G

OBS: Deverá conter Certificado de Aprovação - CA

emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego e

conforme NR 6

PAR

20

25

007.001.001 445713 LUVA DE BORRACHA P/ LIMPEZA PESADA

TAM.M

OBS: Deverá conter Certificado de Aprovação - CA

emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego e

conforme NR 6

PAR

20

26

007.002.004 445713 LUVA DE BORRACHA P/ LIMPEZA PESADA

TAM.P

OBS: Deverá conter Certificado de Aprovação - CA

emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego e

conforme NR 6

PAR

10

27

505.002.304 445713 LUVA DE PANO EMBORRACHADA P/ SERVIÇOS GERAIS

 OBS: Deverá conter Certificado de Aprovação - CA

emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego e

conforme NR 6

PAR

05

009.002.008 399972 LUVAS DE PROTEÇÃO luva resistente ao corte, nível 5 corte padrão de

resistência, protegendo as mãos de arranhões e

cortes. Confeccionada em poliuretano Altamente

PAR
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38 Flexível. Anti-corte, anti-stab, antiderrapante,

resistente ao desgaste. 

 OBS: Deverá conter Certificado de Aprovação - CA

emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego e

conforme NR 6

02

40

009.002.039 485530 MÁSCARA N95 DESCARTÁVEL, RESPIRADOR

PFF2 (S) COM FORMATO TIPO CONCHA.

Válvula Tamanho: Adulto FILTRO=>95% COM

AJUSTE NASAL, ELÁSTICO ATÓXICA,

HIPOALÉRGICA E INODORA SOLDA TÉRMI

CA EM TODO SEU PERÍMETRO ADICIONAL:

Máscara Proteção Resp. C/ Anvisa

UND

50

41

535.001.008 382512 ÓCULOS DE SEGURANÇA DO TRABALHO DE

PROTEÇÃO TRANSPARENTE

OBS: Deverá conter Certificado de Aprovação - CA

emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego e

conforme NR 6

UND

05

42

535.001.002 382512 ÓCULOS ESCURO DE PROTEÇÃO Constituído em policarbonato. Ultraleve e resistente

a impacto e choques físicos de sólidos e líquidos.

Desenho aerodinâmico, com filtro UV e hastes

flexíveis. Cor Fumê.

 OBS: Deverá conter Certificado de Aprovação - CA

emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego e

conforme NR 6

UND

05

43

535.001.001 447115 PERNEIRAS DE PROTEÇÃO, CONFECCIONADA EM COURO SINTÉTICO DE

15MM DE ESPESSURA, FORRADA

INTERNAMENTE EM PEÇA ÚNICA,

CONTENDO TRÊS LÂMINAS DE AÇO E COM

PROTEÇÃO PARA O JOELHO.

 OBS: Deverá conter Certificado de Aprovação - CA

emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego e

conforme NR 6

PR

10

44

009.002.003 399937 PROTETOR AURICULAR Protetor auditivo contra níveis de pressão sonora

superiores ao estabelecido na NR 15. De copolímero

e cordão de PVC, com 3 flanges curvos que se

adaptam à curvatura do canal auditivo.

 OBS: Deverá conter Certificado de Aprovação - CA

emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego e

conforme NR 6

UND

06

45

009.002.032 467181

 

PROTETOR FACIAL ULTRA TRANSPARENTE

COM PROTEÇÃO UV TIPO FACE SHIELD

ATENDENDO A ABNT NBR 16360:2015

AJUSTÁVEL COM ESTRUTURA

CONFECCIONADA EM RESINA

TERMOPLÁSTICA (PEBD) 160º COBRE A

PARTE FRONTAL DO CRANIO. COM AJUSTE

NA PARTE SUPERIOR E LATERAL DO CRANIO.

UND

04

48
518.001.297 428620 TOUCA DESCARTAVEL SANFONADA BRANCA

PCT C/100

  PCT
100
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8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 58.000,00

A estimativa do valor será obtida por meio de pesquisa de preços realizada em:

contratações públicas similares;
consultas a fornecedores;
bases oficiais de preços públicas.

O valor estimado será consolidado posteriormente e informado no Termo de Referência.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A contratação será realizada , permitindo maior competitividade e participação de diferentes por itens
fornecedores no processo licitatório.

Tal medida possibilita a obtenção de melhores preços para a Administração Pública.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Após análise técnica da demanda, verificou-se que a presente contratação não depende da realização de
contratações correlatas, acessórias ou interdependentes para sua adequada execução. O objeto — aquisição de
Materiais de Expediente — possui natureza comum e autônoma, não exigindo serviços complementares,
infraestrutura específica adicional ou fornecimentos vinculados para que seja plenamente atendido.

Todos os meios necessários à execução do objeto podem ser supridos exclusivamente por meio da contratação
proposta, não havendo necessidade de ajustes estruturais, contratação de mão de obra especializada adicional,
aquisição de equipamentos complementares ou celebração de contratos paralelos.

Dessa forma, conclui-se que a solução apresentada é suficiente, completa e independente, não estando condicionada
à formalização de outras contratações para garantir sua eficácia, funcionalidade e atendimento às necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Presidente Médici/RO.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A aquisição está prevista no Plano Anual de Contratações (PAC) da Secretaria Municipal de Educação,
em conformidade com o planejamento orçamentário do exercício vigente.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Com a contratação pretende-se:

garantir a continuidade das atividades administrativas e pedagógicas;
disponibilizar os materiais de EPI's necessários para serem utilizados nas unidades escolares e
administrativas;
assegurar a proteção e higiene individual nas unidades escolares e administrativas;
melhorar a eficiência administrativa da Secretaria Municipal de Educação;
promover o uso adequado dos recursos públicos.

ID: 720917 e CRC: 4BB8DD4B
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13. Providências a serem Adotadas

Para viabilizar a contratação, deverão ser adotadas as seguintes providências:

levantamento definitivo das necessidades das unidades escolares;
elaboração do Termo de Referência;
realização de pesquisa de preços;
abertura do processo licitatório.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Sempre que possível, serão priorizados produtos que:

apresentem menor impacto ambiental;
possuam durabilidade adequada;
atendam às normas ambientais vigentes.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Diante das análises apresentadas neste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a contratação é necessária, 
, sendo recomendada a continuidade do processo administrativo para a aquisição de adequada e viável

Equipamentos de Proteção Individual destinados aos servidores da Secretaria Municipal de Educação.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

EMANUEL LEITE DE CALDAS
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte
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MRO-PREFEITURA MUNICIP. DE PRESIDENTE MÉDICI

Estudo Técnico Preliminar 90/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 446/2026

2. Descrição da necessidade

A aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) destinados às unidades vinculadas à Secretaria Municipal
de Saúde faz-se necessária para garantir a segurança, a saúde ocupacional e as condições adequadas de trabalho
dos profissionais que atuam nos diversos setores da rede municipal de saúde.

Os servidores que desempenham suas funções nas unidades de saúde, hospital, almoxarifado e equipes de
higienização estão diariamente expostos a riscos ocupacionais de natureza biológica, química, física e ergonômica,
decorrentes da manipulação de materiais contaminados, contato com substâncias químicas utilizadas na desinfecção
e limpeza hospitalar, movimentação de cargas, além da execução de atividades que exigem proteção específica para
prevenção de acidentes de trabalho.

Nesse contexto, a utilização adequada de EPIs como luvas de procedimento, máscaras cirúrgicas descartáveis,
aventais descartáveis, botas de borracha, óculos de proteção, álcool etílico 70%, luvas de proteção para limpeza em
nitrílica e cintas ergonômicas para sustentação lombar, entre outros materiais, torna-se essencial para reduzir a
exposição a riscos ocupacionais, prevenir acidentes de trabalho e preservar a integridade física dos servidores.

Importante destacar que a disponibilização desses equipamentos constitui obrigação legal da Administração Pública,
conforme estabelece a Lei nº 6.514/1977, bem como a Norma Regulamentadora nº 06 (NR-06), que dispõe sobre o
fornecimento e utilização de Equipamentos de Proteção Individual. Além disso, determinados itens atendem a
demandas técnicas específicas, como a solicitação da Comissão de Controle de Infecção Hospitalar (CCIH),
conforme Memorando nº 10/2025, em atendimento às diretrizes da RDC nº 15, voltadas à prevenção de infecções e à
segurança nos ambientes assistenciais.

Ressalta-se ainda que alguns equipamentos incluídos no presente processo visam atender às recomendações da
Norma Regulamentadora nº 17 (NR-17), relacionadas à ergonomia no ambiente de trabalho, como a utilização de
cintas ergonômicas para sustentação lombar, destinadas a servidores que realizam atividades que envolvem
movimentação de materiais e cargas, especialmente nos setores de almoxarifado e apoio hospitalar.

Durante a análise das necessidades de abastecimento, também foram consideradas ocorrências verificadas em
processos licitatórios anteriores, tais como atrasos ou ausência de entrega por parte de fornecedores, itens
fracassados em pregões anteriores e consumo superior ao quantitativo inicialmente adquirido, o que impactou
diretamente o nível de estoque das unidades. Dessa forma, tornou-se necessário readequar os quantitativos e incluir
itens que anteriormente não constavam na relação de aquisição, garantindo maior segurança no abastecimento e
continuidade das atividades.

Diante do exposto, a aquisição dos EPIs configura-se como medida preventiva e indispensável para assegurar
condições seguras de trabalho, proteção à saúde dos servidores e continuidade dos serviços prestados à população,
contribuindo para a redução de riscos ocupacionais, prevenção de afastamentos laborais e melhoria da qualidade do
atendimento nas unidades de saúde do município.

UASG 980019
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3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Secretaria Municipal de Saúde Sirlei de Oliveira Grangeiro Calegari

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

A contratação de empresa especializada para o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) deverá
observar requisitos técnicos e operacionais que assegurem a qualidade dos produtos, a segurança dos usuários e o
atendimento às normas vigentes, garantindo que os materiais fornecidos sejam adequados para utilização nas
unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde.

1. Conformidade com Normas Técnicas e Sanitárias

Os produtos fornecidos deverão estar em conformidade com as normas e regulamentações aplicáveis, especialmente:

Norma Regulamentadora nº 06 (NR-06), que dispõe sobre Equipamentos de Proteção Individual;

Normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), quando aplicáveis;

Demais legislações sanitárias e trabalhistas vigentes relacionadas à segurança e saúde no trabalho.

Quando aplicável, os EPIs deverão possuir Certificado de Aprovação (CA) válido, emitido pelo órgão competente do
Ministério do Trabalho e Emprego.

2. Qualidade e Especificações dos Produtos

Os materiais fornecidos deverão atender rigorosamente às especificações técnicas constantes no Termo de
Referência, devendo apresentar:

qualidade adequada para uso em ambiente hospitalar e unidades de saúde;

resistência, durabilidade e segurança para proteção dos usuários;

embalagens íntegras, lacradas e devidamente identificadas;

registro ou notificação junto à ANVISA, quando exigido pela legislação.

3. Prazo de Validade

Quando aplicável, os produtos deverão ser entregues com prazo de validade mínimo de 75% do prazo total, contado
a partir da data de fabricação, garantindo tempo hábil para utilização pelas unidades de saúde.

4. Condições de Entrega e Transporte

Os produtos deverão ser entregues devidamente acondicionados em embalagens que garantam sua integridade
durante o transporte e armazenamento, livres de avarias ou danos que comprometam sua utilização.

O transporte dos materiais será de inteira responsabilidade da empresa contratada, sem qualquer ônus adicional para
a Administração.

5. Local e Horário de Entrega

Os materiais objeto da presente contratação deverão ser entregues no Almoxarifado Central da Secretaria Municipal
de Saúde – Almoxarifado Marciel Vieira de Moraes, localizado na Rua Otávio Rodrigues de Matos, s/n, no município
de Presidente Médici – RO.

As entregas deverão ser realizadas em dias úteis, no horário compreendido entre 07h30min às 13h30min,
correspondente ao horário de expediente administrativo do setor responsável pelo recebimento dos materiais.
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1.  

2.  

6. Conferência e Recebimento dos Materiais

No ato da entrega, os materiais serão conferidos pela equipe responsável do almoxarifado, que verificará a
conformidade com as especificações técnicas, quantidades solicitadas, condições das embalagens e prazo de
validade, quando aplicável.

7. Substituição de Produtos Irregulares

Caso sejam constatadas irregularidades, divergências nas especificações, danos nas embalagens ou qualquer
inconformidade, os produtos poderão ser recusados, ficando a empresa contratada responsável pela substituição dos
itens, sem custos adicionais para a Administração.

8. Atendimento às Demandas da Secretaria Municipal de Saúde

A empresa contratada deverá garantir o fornecimento dos itens de forma a atender às necessidades das unidades de
saúde durante toda a vigência da contratação, assegurando o abastecimento regular dos materiais necessários à
proteção dos profissionais que atuam na rede municipal de saúde.

5. Levantamento de Mercado

A presente análise tem como objetivo fundamentar a escolha da solução mais adequada para a aquisição de
Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), tais como álcool etílico 70%, luvas de procedimento, máscaras, aventais,
óculos de proteção, botas, cintas ergonômicas e demais itens necessários para atender às demandas das unidades
de saúde vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde do Município de Presidente Médici/RO.

O levantamento foi realizado em conformidade com os princípios e procedimentos previstos na Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, considerando especialmente os princípios da economicidade, eficiência, eficácia, planejamento e
padronização das contratações públicas.

Para identificar as soluções disponíveis no mercado e verificar a viabilidade das alternativas de contratação, foi
realizada pesquisa em processos licitatórios semelhantes realizados por outros órgãos da Administração Pública,
consulta a pregões eletrônicos e atas de registro de preços vigentes, além de pesquisa de mercado junto a
fornecedores do setor. O objetivo foi identificar a solução que melhor atenda às necessidades da Administração,
garantindo qualidade, competitividade e vantajosidade econômica.

Soluções de Mercado Identificadas

Com base na pesquisa realizada, foram identificadas as seguintes alternativas de solução para atendimento da
demanda:

Adesão a Atas de Registro de Preços vigentes, oriundas de outros órgãos da Administração Pública, desde que
compatíveis com as especificações e quantitativos necessários.

Realização de novo processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, para formação de Ata de Registro de
Preços, destinada à futura e eventual aquisição dos itens necessários.

Análise das Soluções

1. Adesão a Atas de Registro de Preços Disponíveis

Durante o levantamento realizado, foram analisadas atas de registro de preços disponíveis em plataformas oficiais de
compras públicas e em processos licitatórios de outros órgãos. Contudo, não foram identificadas atas vigentes que
atendam integralmente às especificações técnicas, quantitativos e necessidades específicas da Secretaria Municipal
de Saúde de Presidente Médici/RO para os itens listados.

Além disso, verificou-se que muitas atas possuem especificações distintas, quantitativos incompatíveis ou vigência
insuficiente para atender adequadamente à demanda das unidades de saúde do município.
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2. Realização de Novo Processo Licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico

A realização de novo processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, visando à formação de Ata de Registro de
Preços, apresenta-se como a alternativa mais adequada para atender às necessidades da Administração.

Essa modalidade é amplamente utilizada pela Administração Pública para aquisição de bens comuns e está prevista
na Lei nº 14.133/2021, sendo reconhecida por proporcionar maior celeridade, transparência e competitividade entre
os fornecedores.

O critério de julgamento pelo menor preço é o mais utilizado no mercado para aquisições dessa natureza, garantindo
à Administração a obtenção da proposta mais vantajosa, sem prejuízo da qualidade dos produtos fornecidos.

Justificativa da Escolha da Solução

Com base no levantamento realizado, conclui-se que a realização de novo processo licitatório para formação de Ata
de Registro de Preços é a solução que melhor atende às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, pelos
seguintes motivos:

Atendimento à demanda contínua e eventual: o Sistema de Registro de Preços permite que os itens sejam
adquiridos conforme a necessidade das unidades de saúde, evitando aquisições excessivas ou desnecessárias.

Maior flexibilidade administrativa e orçamentária: possibilita a contratação conforme a disponibilidade de
recursos financeiros e a demanda real durante a vigência da ata.

Promoção da competitividade: o pregão eletrônico amplia a participação de fornecedores, estimulando a
concorrência e contribuindo para a obtenção de melhores preços e condições de fornecimento.

Maior eficiência na gestão das contratações públicas: a ata de registro de preços permite maior planejamento e
organização das aquisições, garantindo o abastecimento regular das unidades de saúde.

Dessa forma, conclui-se que a formação de Ata de Registro de Preços por meio de Pregão Eletrônico constitui a
alternativa mais adequada, econômica e eficiente para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Presidente Médici/RO no fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs).

6. Descrição da solução como um todo

A solução proposta consiste na contratação de empresa ou empresas especializadas para o fornecimento de
Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), por meio da realização de processo licitatório na modalidade Pregão
Eletrônico, visando à formação de Ata de Registro de Preços, para atendimento das demandas das unidades
vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde do Município de Presidente Médici/RO.

A adoção do Sistema de Registro de Preços permitirá que a Administração realize a aquisição dos materiais de forma
parcelada e conforme a necessidade, durante o período de vigência da ata, garantindo maior flexibilidade
administrativa, melhor planejamento das aquisições e utilização eficiente dos recursos públicos.

A solução contempla o fornecimento de diversos itens essenciais para a segurança dos servidores e o adequado
funcionamento das unidades de saúde, tais como álcool etílico 70%, luvas de procedimento hospitalar, máscaras
cirúrgicas descartáveis, aventais descartáveis, óculos de proteção, botas de borracha para limpeza, luvas de proteção
para limpeza em nitrílica e cintas ergonômicas para sustentação lombar, entre outros equipamentos destinados à
proteção individual dos profissionais.

Os itens serão destinados às unidades de saúde da rede municipal, incluindo hospital, atenção básica, equipes de
limpeza hospitalar, almoxarifado e demais setores que necessitam de equipamentos de proteção para a execução
segura de suas atividades.

O fornecimento deverá ocorrer mediante solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, por meio do envio de Nota de
Empenho, sendo que a empresa contratada deverá realizar a entrega dos materiais no Almoxarifado Central da
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Secretaria Municipal de Saúde – Almoxarifado Marciel Vieira de Moraes, localizado na Rua Otávio Rodrigues de
Matos, s/n, no município de Presidente Médici/RO, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir do
recebimento da solicitação.

Os materiais deverão atender às especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência, observando as
normas vigentes de segurança e saúde no trabalho, bem como as regulamentações aplicáveis da ANVISA e da
Norma Regulamentadora nº 06 (NR-06), quando aplicável.

Dessa forma, a solução proposta busca garantir o fornecimento contínuo e eficiente de Equipamentos de Proteção
Individual, assegurando melhores condições de trabalho aos servidores, prevenindo riscos ocupacionais e
contribuindo para a continuidade e qualidade dos serviços de saúde prestados à população do município.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

ITEM CÓD. SCPI PRODUTO  DETALHAMENTO UND QTD

1 009.002.005 ABAFADOR DE RUIDOS

Protetor auditivo constituído por duas conchas
abafadoras de material plástico rígido, montadas em
uma haste flexível em forma de arco adaptável a
cabeça humana permitindo que cada abafador se
aplique sob pressão aos respectivos pavilhões
auriculares, conchas nas seguintes cores: preta
preenchida com espuma, bordas recobertas com
almofadas de material flexível preenchidas com
espuma, fixadas nas extremidades ajustáveis da
haste através de encaixe por pinos. OBS: Deverá
conter Certificado de Aprovação - CA emitido pelo
Ministério do Trabalho e Emprego e conforme NR 6

UND 7 

2 518.001.026
ALCOOL EM GEL 70%
GALÃO 5 LITROS

  GALÃO 50

3 007.002.157
ALCOOL ETILICO 70%
FRASCO 500ML
APRESENTAÇÃO EM GEL

antisséptico para as mãos FRASC 268

4 007.002.158
ALCOOL ETILICO 96°
FRASCO DE 1L

Aspecto Físico: Líquido Peso Molecular: 46,07 G
/MOL Fórmula Química: C2h6o Número De
Referência Química: CAS 64-17-5

FRASC 200

5 016.002.370
ÁLCOOL ETÍLICO
HIDRATADO   70% -
FRASCO 1000 ML

EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE
TRANSPARENTE, CONTENDO NO FRASCO
INSTRUÇÕES DE USO, REGISTRO DO INMETRO
E MS, LOTE, DATA DE FAB RICAÇÃO. VALIDADE
DE 24 MESES

FRASC 3710

6 535.001.005

Sem Manga tipo Açougueiro (Soldador), com
emenda, confeccionado em raspa de couro bovino,
costurado com fio 100% algodão ou aramida, com tira
em raspa no pescoço para fixação, tiras laterais em UND 6
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AVENTAL DE RASPA DE
COURO

raspa para fixação e ajuste do avental. OBS: Deverá
conter Certificado de Aprovação - CA emitido pelo
Ministério do Trabalho e Emprego e conforme NR 6

7 015.004.471
AVENTAL DESCARTÁVEL,
COR BRANCA, MANGA
LONGA, TAM. G (GRANDE)

Avental Procedimento - Paramentação Não Estéril,
Descartável Material: Não Tecido 100% Polipropileno
- Tipo Tnt Propriedade: Hidro-repelente Gramatura:
Cerca De 50 G/M2 Modelo Manga: Longa C/ Punho
De Elástico Tipo Fechamento: Posterior P/ Pescoço E
Cintura Características adicionais: pacote com 10

PACOT 1210

8 015.004.470
AVENTAL DESCARTÁVEL,
COR BRANCA, MANGA
LONGA, TAM. M (MÉDIO)

Avental Procedimento - Paramentação Esterilidade:
Não Estéril, Descartável Material: Não Tecido 100%
Polipropileno - Tipo Tnt Propriedade: Hidro-repelente
Gramatura: Cerca De 50 G/M2 Modelo Manga: Longa
C/ Punho De Elástico

PACOT 3110

9 015.004.469

AVENTAL DESCARTÁVEL,
MANGA LONGA, COR
BRANCA, TAM. EXTRA
GRANDE (XG)

Avental Procedimento - Paramentação Esterilidade:
Não Estéril, Descartável Material: Não Tecido 100%
Polipropileno - Tipo Tnt Propriedade: Hidro-repelente
Gramatura: Cerca De 50 G/M2 Modelo Manga: Longa
C/ Punho De Elástico Tipo Fechamento: Posterior P/
Pescoço E Cintura Características adicionais: pacote
com 10

PACOT 610

10 535.001.015

AVENTAL MATERIAL:
BRIM, FEITO DE
ALGODÃO, COR: BRANCA
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: TIP O
PADRÃO/COM AJUSTE NO
PESCOÇO E NA CINTURA,
COM BOLSO CENTRAL
TAMANHO: ÚNICO

Tipo Fechamento: Posterior P/ Pescoço E Cintura
Características adicionais: pacote com 10

UND 5

11 040.005.083
AVENTAL PARA
OPERADOR DE
ROÇADEIRA

  UND 9

12 535.001.009
BALACLAVA CAPUZ NR10
RISCO 2 ANTI-CHAMA

PARA ELETRICISTA UND 6

13 535.001.010 BALACLAVA CORPO

  COMPOSTO: 91% EM POLIAMIDA E 9%
ELASTANO TECIDO EM POLIAMIDA DRY TEC
TECIDO COM UV PROTEC COM DESIGN QUE
OFERECE PROTEÇÃ O MÁXIMA E RAIOS
ULTRAVIOLETA.
 TECIDO COM SILVER TEC

UND 2

Com capuz de segurança, confeccionado em tecido
de brim 100% algodão, aba e fechamento em vélcro

ID: 720235 e CRC: 4AB395E9
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14 535.001.006 BONÉ ÁRABE

para ajuste do usuário. Com proteção do crânio,
pescoço e ombros contra agentes abrasivos e
escoriante. Com slogan da Prefeitura de Presidente
Médici e secretaria municipal (Arte a ser definida)
OBS: Deverá conter Certificado de Aprovação - CA
emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego e
conforme NR 6

UND 8

15 007.002.108
BOTA DE BORRACHA
PARA LIMPEZA N° 35/36

OBS: Deverá conter Certificado de Aprovação - CA
emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego e
conforme NR 6

PAR 35

16 040.008.011
BOTA DE BORRACHA
PARA LIMPEZA Nº 37/38

OBS: Deverá conter Certificado de Aprovação - CA
emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego e
conforme NR 6

PAR 35

17 040.008.010
BOTA DE BORRACHA
PARA LIMPEZA Nº 39/40

OBS: Deverá conter Certificado de Aprovação - CA
emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego e
conforme NR 6

PAR 37

18 040.008.108
BOTA DE BORRACHA
PARA LIMPEZA Nº 41/42

OBS: Deverá conter Certificado de Aprovação - CA
emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego e
conforme NR 6

PAR 35

19 535.001.007 BOTINA DE SEGURANÇA

Com bico de aço.   Confeccionado em couro vacum
curtido ao cromo.  Fechamento em elástico.  Palmilha
de montagem e não tecido fixada pelo sistema
strobel.   Solado de poliuretano monodensidade
injetado direto no cabedal.  Resistente à absorção de
energia.   Cor preta. (Numeração de 35 a 44 na
proporção 30, 70, 70, 30). OBS: Deverá conter
Certificado de Aprovação - CA emitido pelo Ministério
do Trabalho e Emprego e conforme NR 6

PAR 20

20 009.001.031 BOTINAS

Nº 39 A 41. Calçado ocupacional tipo botina,
fechamento em elástico preto nas laterais,
confeccionado em couro (raspa) curtido ao cromo na
cor preta, palmilha de montagem em não tecido, forro
da gáspea em não tecido na cor cinza, solado de
poliuretano bi densidade na cor cinza injetado
diretamente no cabedal, biqueira plástica para
conformação, resistente ao óleo combustível.
 OBS: Deverá conter Certificado de Aprovação - CA
emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego e
conforme NR 6

PAR 25

21 535.001.014

CALÇADO PROFISSIONAL
PARA COZINHEIROS,
MODELO UNISSEX, SEM
BIQUEIRA; 100%
IMPERMEÁ VEL,
FECHADO NA PARTE DO

Material: Eva Material Sola: Borracha Vulcanizada
Antiderrapante Tamanho: 34 ao 41 (será informado o

PAR 22
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CALCANHAR E NA PARTE
SUPERIOR

tamanho no ato do empenho) Características
Adicionais: Fechado Na Região Calcanhar, Palmilha
Destacável, Tipo: Monobloco Fechado

22 009.002.004
CAPACETE DE
SEGURANÇA

Tipo Aba Frontal, com nervura no casco e com
fendas laterais para acoplagem de acessórios
protetor auditivo e protetor facial, com suspensão e
carneira plástica, regulagem de tamanho com ajuste
simples e tira absorvedora de suor em espuma
coberta de material sintético, com ou sem jugular
ajustável, confeccionada em tir a de tecido sintético e
fixada na carneira e/ou separada com fechamento
com velcro.
 OBS: Deverá conter Certificado de Aprovação - CA
emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego e
conforme NR 6

UND 5

23 002.006.073
CINTO DE SEGURANÇA
ABDOMINAL PARA
ELETRECISTA CA-32092

  UND 4

24 007.002.003
LUVA DE BORRACHA P/
LIMPEZA PESADA TAM.G

OBS: Deverá conter Certificado de Aprovação - CA
emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego e
conforme NR 6

PAR 360

25 007.001.001
LUVA DE BORRACHA P/
LIMPEZA PESADA TAM.M

OBS: Deverá conter Certificado de Aprovação - CA
emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego e
conforme NR 6

PAR 530

26 007.002.004
LUVA DE BORRACHA P/
LIMPEZA PESADA TAM.P

OBS: Deverá conter Certificado de Aprovação - CA
emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego e
conforme NR 6

PAR 1120

27 505.002.304
LUVA DE PANO
EMBORRACHADA

P/ SERVIÇOS GERAIS
 OBS: Deverá conter Certificado de Aprovação - CA
emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego e
conforme NR 6

PAR 20

28 009.002.010

LUVA DE RASPA DE
COURO, CONTRA
AGENTES ABRASIVOS E
ESCORIANTES. PUNHO
DE 15 CM

OBS: Deverá conter Certificado de Aprovação - CA
emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego e
conforme NR 6

PAR 12

29 535.001.004 LUVA DE VAQUETA TOTAL

Luva de segurança confeccionada em couro bovino
curtido ao cromo, com reforço entre polegar e
indicador e com reforço palmar interno. Luva tipo
petroleira, possui elástico embutido no dorso e
acabamento em viés. É costurada com linha nylon,
oferecendo maior resistência.
 OBS: Deverá conter Certificado de Aprovação - CA

PR 3
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emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego e
conforme NR 6

30 009.002.038

L U V A  L Á T E X
PROCEDIMENTO
HOSPITALAR TAM. G
DESCARTÁVEL

Luva Para Procedimento Não Cirúrgico Natural
Íntegro E Uniforme Modelo: Antiderrapante
Finalidade: Resistente À Tração Tipo: Ambidestra
Características Adicionais: Lubrificada Com Pó Bi
absorvível Caixa com 100 Apresentação: Atóxica

CX 1165

31 009.002.035

L U V A  L A T E X
PROCEDIMENTO
HOSPITALAR TAM: EXTRA
P DESCARTÁVEL

Luva Para Procedimento Não Cirúrgico Natural
Íntegro E Uniforme Modelo: Antiderrapante
Finalidade: Resistente À Tração Tipo: Ambidestra
Características Adicionais: Lubrificada Com Pó Bi
absorvível Caixa com 100 Apresentação: Atóxica

CX 805

32 009.002.036

L U V A  L Á T E X
PROCEDIMENTO
HOSPITALAR TAM: M
DESCARTÁVEL

Luva Para Procedimento Não Cirúrgico Natural
Íntegro E Uniforme Características Adicionais:
Lubrificada Com Pó Bi absorvível Apresentação:
Atóxica Tipo: Ambidestra Modelo: Antiderrapante
Finalidade: Resistente À Tração Características
adicionais: CAIXA COM 100

CX 1685

33 009.002.037

L U V A  L A T E X
PROCEDIMENTO
HOSPITALAR TAM: P
DESCARTÁVEL

Luva Para Procedimento Não Cirúrgico Natural
Íntegro E Uniforme Modelo: Formato Anatômico
Finalidade: Resistente À Tração Tipo: Ambidestra
Características Adicionais: Lubrificada Com Pó Bi
absorvível, Caixa com 100 Apresentação: Atóxica

CX 1805

34 009.002.041

L U V A  P A R A
PROCEDIMENTO
HOSPITALAR TAMANHO:
GRANDE G, MATERIAL
N I T R I L O ,
SUPERFICIE:   SUPERFICIE
LISA, FORMATO:
AMBIDESTRA, PÓ: SEM
PÓ, NAO ESTÉRIL, USO
U N I C O ,  C O M
ANVISA.   CAIXA COM 100
UNIDADES

  CX 150

35 009.002.043

L U V A  P A R A
PROCEDIMENTO
HOSPITALAR, MATERIAL
NITRILO, SUPERFICIE:
SUPERFICIE LISA, FOR
MATO: AMBIDESTRA, PÓ:
SEM PÓ, TAMANHO:
PEQUENO P, NAO
ESTERIL, USO ÚNICO,
COM ANVISA. CAIXA COM
100 UNIDADES

  CX 350

ID: 720235 e CRC: 4AB395E9



10 de 21

36 009.002.042

L U V A  P A R A
PROCEDIMNTO
HOSPITALAR, TAMANHO:
MÉDIO M

 Material Nitrilo, Superfície: lisa, Formato: Ambidestra,
Pó: sem pó, Tamanho: Médio M, Não Estéril, Uso
Único, Com Anvisa. Caixa com 100 unidades

CX 450

37 002.006.044
LUVAS BAIXA TENSÃO
MINIMA DE 500V COM
PICO 2500V

CA2178 PAR 2

38 009.002.008 LUVAS DE PROTEÇÃO

luva resistente ao corte, nível 5 corte padrão de
resistência, protegendo as mãos de arranhões e
cortes. Confeccionada em poliuretano Altamente
Flexível. Anti-corte, anti-stab, antiderrapante,
resistente ao desgaste. 
 OBS: Deverá conter Certificado de Aprovação - CA
emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego e
conforme NR 6

PAR 40

39 009.002.028

MÁSCARA CIRÚRGICA
TRIPLA DESCARTÁVEL, C/
CLIP NASAL, FILTRO
BFE>95%

ATÓXICA, HIPOALÉRGICA 100% POLIPROPILENO,
NÃO ESTERIL, NÃO INFLAMÁVEL, INSENTO DE
FIBRA DE VIDRO SEM LATÉX, COM ELÁSTICO.
CAIXA C/ 50 UNIDADE

CX 3715

40 009.002.039

MÁSCARA N95
DESCARTÁVEL,
RESPIRADOR PFF2 (S)
COM FORMATO TIPO
CONCHA.

Válvula Tamanho: Adulto FILTRO=>95% COM
AJUSTE NASAL, ELÁSTICO ATÓXICA,
HIPOALÉRGICA E INODORA SOLDA TÉRMI CA EM
TODO SEU PERÍMETRO ADICIONAL: Máscara
Proteção Resp. C/ Anvisa

UND 3100

41 535.001.008

ÓCULOS DE SEGURANÇA
DO TRABALHO DE
P R O T E Ç Ã O
TRANSPARENTE

OBS: Deverá conter Certificado de Aprovação - CA
emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego e
conforme NR 6

UND 32

42 535.001.002
ÓCULOS ESCURO DE
PROTEÇÃO

Constituído em policarbonato. Ultraleve e resistente a
impacto e choques físicos de sólidos e líquidos.
Desenho aerodinâmico, com filtro UV e hastes
flexíveis. Cor Fumê.
 OBS: Deverá conter Certificado de Aprovação - CA
emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego e
conforme NR 6

UND 20

43 535.001.001
PERNEIRAS DE
PROTEÇÃO,

CONFECCIONADA EM COURO SINTÉTICO DE
15MM DE ESPESSURA, FORRADA
INTERNAMENTE EM PEÇA ÚNICA, CONTENDO
TRÊS LÂMINAS DE AÇO E COM PROTEÇÃO PARA
O JOELHO.
 OBS: Deverá conter Certificado de Aprovação - CA
emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego e
conforme NR 6

PR 24
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44 009.002.003 PROTETOR AURICULAR

Protetor auditivo contra níveis de pressão sonora
superiores ao estabelecido na NR 15. De copolímero
e cordão de PVC, com 3 flanges curvos que se
adaptam à curvatura do canal auditivo.
 OBS: Deverá conter Certificado de Aprovação - CA
emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego e
conforme NR 6

UND 30

45 009.002.032

PROTETOR FACIAL
ULTRA TRANSPARENTE
COM PROTEÇÃO UV TIPO
FACE SHIELD

ATENDENDO A ABNT NBR 16360:2015
AJUSTÁVEL COM ESTRUTURA CONFECCIONADA
EM RESINA TERMOPLÁSTICA (PEBD) 160º
COBRE A PARTE FRONTAL DO CRANIO. COM
AJUSTE NA PARTE SUPERIOR E LATERAL DO
CRANIO.

UND 40

46 009.002.040 SAPATILHA HOSPITALAR

Modelo: C/ Elástico Tipo Uso*: Descartável Material*:
Não Tecido 100% Polipropileno Tamanho*: Único
Cor*: C/ Cor Gramatura*: Cerca De 30 G/M2
Características adicionais: pacote com 100

PCT 450

47 009.002.033
TERMÔMETRO DIGITAL
INFRAVERMELHO DE
TESTA

ESCALA: 32, º A 43,0º C TIPO PISTOLA
ALIMENTAÇÃO A PILHA AAA LEITOR LCD,
RESPOSTA EM ATÉ 5 SEGUNDO COM REGISTRO
NA ANVISA GARANTIA MINIMO 6 MESES DEFEITO
FABRICAÇÃO INCLUSO: 02 PILHA AAA

UND 65

48 518.001.297
TOUCA DESCARTAVEL
SANFONADA BRANCA
PCT C/100

  PCT 865

49  
LUVA DE PROTEÇÃO
PARA LIMPEZA EM
NITRÍLICA 

Punho Longo Tamanho: Pequeno Cor: Verde
Acabamento Palma: Antiderrapante Características
Adicionais: Sem Forração/Resistente A Corte

PAR 500

50  
LUVA DE PROTEÇÃO
PARA LIMPEZA EM
NITRÍLICA 

punho Longo Tamanho: Médio Cor: Verde
Acabamento Palma: Antiderrapante Características
Adicionais: Sem Forração/Resistente A Corte

PAR 200

51  

CINTA ERGONÔMICA
PARA SUSTENTAÇÃO DA
L O M B A R  C O M
SUSPENSÓRIO

Confeccionada em nylon   fechamento em veltro com
hastes Flexíveis de pvc  

 Cor preta.

Tamanho P

APRESENTAR CERTIFICADO DE APROVAÇÃO.
NR 17 (catmat 120987 )

 

UND 3

Confeccionada em nylon   fechamento em veltro com
hastes Flexíveis de pvc   
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52   CINTA ERGONÔMICA
PARA SUSTENTAÇÃO DA
L O M B A R  C O M
SUSPENSÓRIO 

 Cor preta. 
Tamanho M
APRESENTAR CERTIFICADO DE
APROVAÇÃO.  NR 17  

UND 7

53  

CINTA ERGONÔMICA
PARA SUSTENTAÇÃO DA
L O M B A R  C O M
SUSPENSÓRIO 

Confeccionada em nylon   fechamento em veltro com
hastes Flexíveis de pvc   
 Cor preta. 
Tamanho G
APRESENTAR CERTIFICADO DE APROVAÇÃO.
NR 17 

UND 7

54  

CINTA ERGONÔMICA
PARA SUSTENTAÇÃO DA
L O M B A R  C O M
SUSPENSÓRIO 

Confeccionada em nylon   fechamento em veltro com
hastes Flexíveis de pvc   
 Cor preta. 
Tamanho GG
APRESENTAR CERTIFICADO DE APROVAÇÃO.
NR 17  

UND 3

55  
BOTA DE BORRACHA
PARA LIMPEZA N° 33/34
(BRANCA)

  PAR 10

56  
BOTA DE BORRACHA
PARA LIMPEZA N° 43
(BRANCA)

  PAR 10

57  
BOTA DE BORRACHA
PARA LIMPEZA N° 44
(BRANCA)

  PAR 10

58  
BOTA DE BORRACHA
PARA LIMPEZA N° 45
(BRANCA)

  PAR 10

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 374.314,49

ITEM CÓD. SCPI PRODUTO UND QTD
VALOR 

UNITÁRIO
TOTAL

1 009.002.005 ABAFADOR DE RUIDOS UND 7  R$ 27,99 R$ 195,93

2 518.001.026
ALCOOL EM GEL 70% GALÃO
5 LITROS

GALÃO 50 R$ 37,20 R$ 1.860,00
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3 007.002.157 ALCOOL ETILICO 70%
F R A S C O  5 0 0 M L
APRESENTAÇÃO EM GEL

FRASC 268 R$ 6,66 R$ 1.784,88

4 007.002.158
ALCOOL ETILICO 96° FRASCO
DE 1L

FRASC 200 R$ 26,68 R$ 5.336,00

5 016.002.370
ÁLCOOL ETÍLICO
HIDRATADO   70% - FRASCO
1000 ML

FRASC 3710 R$ 9,68 R$ 35.912,80

6 535.001.005
AVENTAL DE RASPA DE
COURO

UND 6 R$ 54,20 R$ 325,60

7 015.004.471
AVENTAL DESCARTÁVEL,
COR BRANCA, MANGA
LONGA, TAM. G (GRANDE)

PACOT 1210 R$ 23,63 R$ 28.592,30

8 015.004.470
AVENTAL DESCARTÁVEL,
COR BRANCA, MANGA
LONGA, TAM. M (MÉDIO)

PACOT 3110 R$ 22,67 R$ 70.503,70

9 015.004.469

AVENTAL DESCARTÁVEL,
MANGA LONGA, COR
BRANCA, TAM. EXTRA
GRANDE (XG)

PACOT 610 R$ 22,13 R$  13.499,30

10 535.001.015

AVENTAL MATERIAL: BRIM,
FEITO DE ALGODÃO, COR:
BRANCA CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: TIP O PADRÃO
/COM AJUSTE NO PESCOÇO E
NA CINTURA, COM BOLSO
CENTRAL TAMANHO: ÚNICO

UND 5 R$ 42,97 R$ 214,85

11 040.005.083
AVENTAL PARA OPERADOR
DE ROÇADEIRA

UND 9 R$ 38,54 R$ 346,86

12 535.001.009
BALACLAVA CAPUZ NR10
RISCO 2 ANTI-CHAMA

UND 6 R$ 174,80 R$ 1.048,80

13 535.001.010 BALACLAVA CORPO UND 2 R$ 220,00 R$ 440,00

14 535.001.006 BONÉ ÁRABE UND 8 R$ 20,61 R$ 164,88

15 007.002.108
BOTA DE BORRACHA PARA
LIMPEZA N° 35/36

PAR 35 R$ 40,75 R$ 1.426,25
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16 040.008.011
BOTA DE BORRACHA PARA
LIMPEZA Nº 37/38

PAR 35 R$ 42,00 R$ 1.470,00

17 040.008.010
BOTA DE BORRACHA PARA
LIMPEZA Nº 39/40

PAR 37 R$ 45,28 R$ 1.675,36

18 040.008.108
BOTA DE BORRACHA PARA
LIMPEZA Nº 41/42

PAR 35 R$ 44,83 R$ 1.569,05

19 535.001.007 BOTINA DE SEGURANÇA PAR 20 R$ 65,43 R$ 1.635,75

20 009.001.031 BOTINAS PAR 25 R$ 58,23 R$ 1.455,75

21 535.001.014

CALÇADO PROFISSIONAL
PARA COZINHEIROS, MODELO
UNISSEX, SEM BIQUEIRA;
100% IMPERMEÁ VEL,
FECHADO NA PARTE DO
CALCANHAR E NA PARTE
SUPERIOR

PAR 22 R$ 56,88 R$ 1.251,36

22 009.002.004 CAPACETE DE SEGURANÇA UND 5 R$ 23,00 R$ 115,00

23 002.006.073
CINTO DE SEGURANÇA
ABDOMINAL PARA
ELETRECISTA CA-32092

UND 4 R$ 237,66 R$ 950,64

24 007.002.003
LUVA DE BORRACHA P/
LIMPEZA PESADA TAM.G

PAR 360 R$ 1,79 R$ 644,40

25 007.001.001
LUVA DE BORRACHA P/
LIMPEZA PESADA TAM.M

PAR 530 R$ 1,79 R$ 948,70

26 007.002.004
LUVA DE BORRACHA P/
LIMPEZA PESADA TAM.P

PAR 1120 R$ 1,73 R$ 1.937,60

27 505.002.304
L U V A  D E  P A N O
EMBORRACHADA

PAR 20 R$ 5,06 R$ 101,20

28 009.002.010

LUVA DE RASPA DE COURO,
CONTRA AGENTES
ABRASIVOS E ESCORIANTES.
PUNHO DE 15 CM

PAR 12 R$ 13,47 R$ 161,64

29 535.001.004 LUVA DE VAQUETA TOTAL PR 3 R$ 15,38 R$ 46,14
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30 009.002.038
LUVA LÁTEX PROCEDIMENTO
HOSPITALAR TAM. G
DESCARTÁVEL

CX 1165 R$ 24,41 R$ 28.431,65

31 009.002.035
LUVA LATEX PROCEDIMENTO
HOSPITALAR TAM: EXTRA P
DESCARTÁVEL

CX 805 R$ 22,43 R$ 18.056,15

32 009.002.036
LUVA LÁTEX PROCEDIMENTO
HOSPITALAR TAM: M
DESCARTÁVEL

CX 1685 R$ 22,73 R$ 38.300,05

33 009.002.037
LUVA LATEX PROCEDIMENTO
HOSPITALAR TAM: P
DESCARTÁVEL

CX 1805 R$ 22,00 R$ 39.710,00

34 009.002.041

LUVA PARA PROCEDIMENTO
HOSPITALAR TAMANHO:
GRANDE G, MATERIAL
N I T R I L O ,
SUPERFICIE:   SUPERFICIE
LISA,  FORMATO:
AMBIDESTRA, PÓ: SEM PÓ,
NAO ESTÉRIL, USO UNICO,
COM ANVISA.  CAIXA COM 100
UNIDADES

CX 150 R$ 26,66 R$ 3.999,00

35 009.002.043

LUVA PARA PROCEDIMENTO
HOSPITALAR, MATERIAL
NITRILO, SUPERFICIE:
SUPERFICIE LISA, FOR MATO:
AMBIDESTRA, PÓ: SEM PÓ,
TAMANHO: PEQUENO P, NAO
ESTERIL, USO ÚNICO, COM
ANVISA. CAIXA COM 100
UNIDADES

CX 350   R$ 27,21 R$ 9.523,50

36 009.002.042
LUVA PARA PROCEDIMNTO
HOSPITALAR, TAMANHO:
MÉDIO M

CX 450 R$ 26,38 R$ 11.871,00

37 002.006.044
LUVAS BAIXA TENSÃO MINIMA
DE 500V COM PICO 2500V

PAR 2 R$ 261,71 R$ 523,42

38 009.002.008 LUVAS DE PROTEÇÃO PAR 40 R$ 15,94 R$ 637,60

39 009.002.028
MÁSCARA CIRÚRGICA TRIPLA
DESCARTÁVEL, C/ CLIP
NASAL, FILTRO BFE>95%

CX 3715 R$ 0,19 R$ 705,85
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40 009.002.039

M Á S C A R A  N 9 5
DESCARTÁVEL, RESPIRADOR
PFF2 (S) COM FORMATO TIPO
CONCHA.

UND 3100 R$ 1,13 R$ 3.503,00

41 535.001.008
ÓCULOS DE SEGURANÇA DO
TRABALHO DE PROTEÇÃO
TRANSPARENTE

UND 32 R$ 6,20 R$ 198,40

42 535.001.002
ÓCULOS ESCURO DE
PROTEÇÃO

UND 20 R$ 4,37 R$ 87,40

43 535.001.001 PERNEIRAS DE PROTEÇÃO, PR 24 R$ 32,10 R$ 770,40

44 009.002.003 PROTETOR AURICULAR UND 30 R$ 3,10 R$ 93,00

45 009.002.032

PROTETOR FACIAL ULTRA
TRANSPARENTE COM
PROTEÇÃO UV TIPO FACE
SHIELD

UND 40 R$ 37,98 R$ 1.519,20

46 009.002.040 SAPATILHA HOSPITALAR PCT 450 R$ 29,26 R$ 13.167,00

47 009.002.033
TERMÔMETRO DIGITAL
INFRAVERMELHO DE TESTA

UND 65 R$ 92,96 R$ 6.042,40

48 518.001.297
TOUCA DESCARTAVEL
SANFONADA BRANCA PCT C
/100

PCT 865 R$ 9,30 R$ 8.044,50

49  
LUVA DE PROTEÇÃO PARA
LIMPEZA EM NITRÍLICA 

PAR 500 R$ 15,00 R$ 7.500,00

50  
LUVA DE PROTEÇÃO PARA
LIMPEZA EM NITRÍLICA 

PAR 200 R$ 15,00 R$ 3.000,00

51  
CINTA ERGONÔMICA PARA
SUSTENTAÇÃO DA LOMBAR
COM SUSPENSÓRIO

UND 3 R$ 34,87 R$ 104,61

52  
CINTA ERGONÔMICA PARA
SUSTENTAÇÃO DA LOMBAR
COM SUSPENSÓRIO 

UND 7 R$ 65,28 R$ 456,96

53  
CINTA ERGONÔMICA PARA
SUSTENTAÇÃO DA LOMBAR
COM SUSPENSÓRIO 

UND 7 R$ 43,26 R$ 302,82
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54  
CINTA ERGONÔMICA PARA
SUSTENTAÇÃO DA LOMBAR
COM SUSPENSÓRIO 

UND 3 R$ 65,28 R$ 195,84

55  
BOTA DE BORRACHA PARA
LIMPEZA N° 33/34 (BRANCA)

PAR 10 R$ 48,90 R$ 489,00

56  
BOTA DE BORRACHA PARA
LIMPEZA N° 43 (BRANCA)

PAR 10 R$ 48,90 R$ 489,00

57  
BOTA DE BORRACHA PARA
LIMPEZA N° 44 (BRANCA)

PAR 10 R$ 48,90 R$ 489,00

58  
BOTA DE BORRACHA PARA
LIMPEZA N° 45 (BRANCA)

PAR 10 R$ 48,90 R$ 489,00

TOTAL: R$ 374.314,49 (Trezentos e setenta e quatro mil, trezentos e quatorze reais e quarenta e nove centavos)

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A presente contratação refere-se à aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) destinados a atender às
demandas das unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde do Município de Presidente Médici/RO.

Considerando que os itens a serem adquiridos são materiais de natureza comum, amplamente comercializados no
mercado e independentes entre si, não havendo necessidade técnica de que sejam fornecidos por um único
fornecedor, entende-se que o parcelamento da solução por itens é tecnicamente viável e economicamente vantajoso
para a Administração.

O parcelamento da contratação possibilita maior competitividade entre os fornecedores, permitindo a participação de
empresas especializadas em determinados tipos de produtos, o que contribui para a ampliação da disputa e para a
obtenção de propostas mais vantajosas para a Administração Pública.

Além disso, a divisão por itens facilita a gestão da contratação, permitindo que diferentes fornecedores sejam
responsáveis pelo fornecimento de produtos específicos, reduzindo o risco de desabastecimento caso ocorra eventual
inadimplência por parte de algum contratado.

Tal prática encontra respaldo no artigo 40, §2º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, que estabelece que as contratações
públicas devem observar, sempre que possível, o parcelamento do objeto, de forma a ampliar a competitividade,
garantir maior eficiência nas contratações e possibilitar melhores condições de preço.

Dessa forma, conclui-se que o parcelamento da solução por itens mostra-se a alternativa mais adequada, uma vez
que promove maior competitividade, amplia a participação de fornecedores, reduz riscos de desabastecimento e
assegura maior economicidade à Administração Pública.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Para fins de planejamento da contratação, foi realizada análise quanto à existência de contratações correlatas ou
interdependentes que possam possuir relação direta ou indireta com o objeto deste processo.

Verificou-se que a presente contratação, destinada à aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) para
atendimento das unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde do Município de Presidente Médici/RO, não
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depende diretamente de outras contratações específicas para sua execução, uma vez que os materiais serão
utilizados de forma independente nas rotinas de trabalho das unidades de saúde.

Todavia, destaca-se que a utilização dos EPIs possui relação indireta com outras contratações realizadas pela
Secretaria Municipal de Saúde, especialmente aquelas voltadas ao fornecimento de materiais hospitalares, insumos
de limpeza e serviços de higienização, uma vez que tais atividades exigem o uso adequado de equipamentos de
proteção pelos servidores responsáveis pela execução dessas tarefas.

Dessa forma, conclui-se que não há contratações interdependentes que condicionem a execução do presente
processo, sendo possível sua realização de forma autônoma. Entretanto, os itens adquiridos contribuirão diretamente
para o funcionamento adequado das atividades assistenciais, administrativas e operacionais desenvolvidas nas
unidades de saúde do município.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A presente contratação encontra-se alinhada com o planejamento estratégico da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Presidente Médici/RO, estando prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) da Administração,
conforme estabelecido no artigo 12, inciso VII, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

A inclusão desta demanda no planejamento anual tem como objetivo garantir a organização e a previsibilidade das
aquisições necessárias ao funcionamento das unidades de saúde, possibilitando maior eficiência na gestão dos
recursos públicos e na execução das políticas públicas de saúde.

A aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) está diretamente relacionada à necessidade de assegurar
condições adequadas de trabalho aos servidores que atuam nas unidades de saúde, bem como garantir a
continuidade das atividades assistenciais e operacionais desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Saúde.

Dessa forma, a contratação proposta encontra-se devidamente planejada e alinhada com as diretrizes administrativas
e operacionais da gestão municipal, contribuindo para a manutenção da segurança dos profissionais, a prevenção de
riscos ocupacionais e a melhoria da qualidade dos serviços de saúde prestados à população.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A presente contratação para o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) visa proporcionar
diversos benefícios para a Administração Pública, para os servidores e para a população atendida pela rede municipal
de saúde.

Entre os principais benefícios esperados, destacam-se:

1. Garantia da segurança e saúde dos servidores
A disponibilização adequada de EPIs contribui diretamente para a proteção dos profissionais que atuam nas unidades
de saúde, reduzindo a exposição a riscos ocupacionais de natureza biológica, química, física e ergonômica.

2. Prevenção de acidentes e doenças ocupacionais
O uso correto de equipamentos de proteção auxilia na prevenção de acidentes de trabalho, contaminações e doenças
relacionadas às atividades desempenhadas, preservando a integridade física dos trabalhadores.

3. Continuidade dos serviços de saúde
Ao garantir condições seguras de trabalho, a contratação contribui para evitar afastamentos de servidores por
acidentes ou doenças ocupacionais, assegurando a continuidade das atividades desenvolvidas nas unidades de
saúde.

4. Atendimento às exigências legais e normativas
A aquisição dos EPIs possibilita o cumprimento das normas legais relacionadas à segurança e saúde no trabalho,
especialmente aquelas previstas na Lei nº 6.514/1977 e na Norma Regulamentadora nº 06 (NR-06), além de demais
regulamentações aplicáveis ao ambiente de trabalho na área da saúde.
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5. Melhoria da qualidade do atendimento à população
Profissionais devidamente protegidos e com condições adequadas de trabalho desempenham suas funções com
maior segurança e eficiência, o que reflete diretamente na qualidade dos serviços de saúde prestados à população.

6. Maior eficiência na gestão de recursos públicos
A utilização do Sistema de Registro de Preços permite que a Administração realize aquisições conforme a demanda
real das unidades de saúde, evitando desperdícios e garantindo maior controle e planejamento dos gastos públicos.

Dessa forma, a contratação contribuirá para fortalecer a segurança ocupacional dos servidores, melhorar as
condições de trabalho nas unidades de saúde e assegurar a continuidade e qualidade dos serviços prestados à
população do município.

13. Providências a serem Adotadas

Para a efetivação da contratação e adequada execução do objeto, a Administração deverá adotar algumas
providências administrativas e operacionais necessárias para garantir o regular fornecimento dos Equipamentos de
Proteção Individual (EPIs) destinados às unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Presidente Médici/RO.

Inicialmente, deverá ser realizado o processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, visando à formação de Ata
de Registro de Preços, conforme previsto na legislação vigente, especialmente na Lei nº 14.133/2021.

Após a conclusão do processo licitatório e formalização da ata, caberá à Secretaria Municipal de Saúde realizar o
acompanhamento e a gestão da contratação, por meio da emissão das Notas de Empenho, conforme a necessidade
das unidades de saúde durante a vigência da ata.

Também será necessária a designação de servidor ou comissão responsável pela fiscalização e acompanhamento da
execução contratual, que terá como atribuição verificar o cumprimento das condições estabelecidas no Termo de
Referência, incluindo prazos de entrega, qualidade dos produtos e conformidade com as especificações técnicas.

Além disso, o setor responsável pelo almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde deverá realizar o recebimento,
conferência e controle dos materiais entregues, verificando quantidades, condições das embalagens, prazos de
validade e demais requisitos previstos na contratação.

Por fim, após o recebimento, os materiais deverão ser devidamente registrados, armazenados e distribuídos às
unidades de saúde, conforme a demanda apresentada por cada setor, garantindo o abastecimento regular e o uso
adequado dos Equipamentos de Proteção Individual pelos servidores.

Dessa forma, as providências adotadas pela Administração visam assegurar a efetiva execução da contratação, o
controle adequado dos materiais adquiridos e a continuidade das atividades desenvolvidas nas unidades de saúde do
município.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Considerando a natureza dos materiais a serem adquiridos, especialmente Equipamentos de Proteção Individual
(EPIs) de uso hospitalar, foram identificados possíveis impactos ambientais decorrentes de sua utilização e descarte.
Para cada impacto, são apresentadas medidas mitigadoras que visam reduzir ou controlar seus efeitos no meio
ambiente.

1. Geração de resíduos de materiais descartáveis

Impacto:
A utilização de EPIs descartáveis, como luvas, máscaras, aventais e embalagens plásticas, pode gerar aumento no
volume de resíduos sólidos provenientes das unidades de saúde.

Medidas Mitigadoras:
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Realizar a segregação adequada dos resíduos conforme as normas de gerenciamento de resíduos de serviços
de saúde;

Destinar os resíduos para coleta, tratamento e disposição final adequados, conforme legislação sanitária e
ambiental vigente;

Promover a conscientização dos profissionais quanto ao uso racional dos materiais descartáveis.

2. Possível contaminação ambiental por resíduos hospitalares

Impacto:
O descarte inadequado de EPIs utilizados em ambientes de saúde pode ocasionar contaminação do solo, da água ou
representar risco sanitário.

Medidas Mitigadoras:

Seguir as diretrizes estabelecidas no Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS)
das unidades;

Garantir que os resíduos sejam acondicionados em recipientes adequados e identificados;

Encaminhar os resíduos para tratamento e destinação final por empresas ou sistemas devidamente licenciados.

3. Uso de materiais não recicláveis ou de difícil degradação

Impacto:
Alguns EPIs são fabricados com materiais sintéticos que apresentam baixo índice de biodegradabilidade, podendo
permanecer por longos períodos no ambiente.

Medidas Mitigadoras:

Sempre que possível, priorizar a aquisição de produtos com menor impacto ambiental ou com embalagens
recicláveis;

Incentivar práticas de consumo consciente e controle de estoque, evitando desperdícios.

4. Impactos ambientais relacionados ao transporte dos materiais

Impacto:
O transporte dos produtos até o local de entrega pode gerar emissões de poluentes atmosféricos decorrentes do uso
de veículos automotores.

Medidas Mitigadoras:

Planejamento logístico adequado para otimização das rotas de entrega;

Entregas realizadas de forma planejada e concentrada, evitando deslocamentos desnecessários.

Dessa forma, embora a utilização dos EPIs seja indispensável para garantir a segurança e a saúde dos profissionais
das unidades de saúde, a adoção das medidas mitigadoras descritas contribui para reduzir os impactos ambientais
associados ao uso e descarte desses materiais, promovendo uma gestão mais sustentável dos recursos públicos.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Após a realização das análises técnicas, administrativas e de mercado apresentadas neste Estudo Técnico Preliminar
(ETP), conclui-se que a contratação para aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) destinados às
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unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde do Município de Presidente Médici/RO mostra-se plenamente
viável.

A solução proposta, consistente na realização de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico para formação
de Ata de Registro de Preços, demonstra-se adequada para atender às necessidades da Administração, uma vez que
possibilita aquisições conforme a demanda das unidades de saúde, garantindo maior flexibilidade administrativa,
melhor planejamento das compras públicas e utilização eficiente dos recursos financeiros.

A análise de mercado realizada evidenciou a existência de diversos fornecedores aptos a fornecer os itens, o que
favorece a competitividade do certame e contribui para a obtenção de propostas mais vantajosas para a
Administração Pública.

Além disso, verificou-se que a contratação atende às exigências legais e normativas aplicáveis, especialmente
aquelas relacionadas à segurança e saúde no trabalho, como a Norma Regulamentadora nº 06 (NR-06), bem como
às diretrizes sanitárias aplicáveis aos ambientes de saúde.

Os possíveis impactos ambientais decorrentes da utilização dos materiais foram analisados e possuem medidas
mitigadoras definidas, principalmente no que se refere ao correto gerenciamento e destinação dos resíduos gerados
nas unidades de saúde.

Dessa forma, considerando a necessidade da contratação, a viabilidade técnica e operacional da solução proposta, a
compatibilidade com o planejamento da Administração e a existência de fornecedores no mercado, conclui-se que o
objeto deste Estudo Técnico Preliminar é tecnicamente viável, economicamente vantajoso e administrativamente
recomendável, devendo prosseguir para as etapas subsequentes do processo de contratação.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

SIRLEI DE OLIVEIRA GRANGEIRO CALEGARI
Secretária Municipal de Saúde
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